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DRAWBACK.

COMPETENCIA PARA  FISCALIZACAO DO CUMPRIMENTO DOS
COMPROMISSOS ASSUMIDOS.

Constitui atribuicdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) a
aplicagdo do regime e a fiscalizacdo dos tributos, nesta compreendidos o
langamento de crédito tributario, sua exclusdo em razdo de reconhecimento
do beneficio e a verificacdo, a qualquer tempo, do regular cumprimento, pelo
beneficidrio, dos requisitos e condigdes fixados pela legislagdo pertinente.

PRAZO DECADENCIAL.

Enquanto nd3o concluido o prazo outorgado para cumprimento do
compromisso de exportar, inerente ao regime, ndo tem inicio a fluéncia do
prazo decadencial do direito de o Fisco promover o langamento decorrente do
descumprimento daquele compromisso.

Findo tal prazo, inicia-se, no primeiro dia do exercicio seguinte, o quinquénio
em que tal lancamento deve ser levado a efeito.

REQUISITOS PARA BAIXA DO REGIME

O reconhecimento da baixa do regime e da consequente exclusdao do crédito
tributario que deixou de ser recolhido em razdo da aplicagdo do regime de
drawback pressupdem o cumprimento das condigdes estabelecidas na
legislagao de regéncia.

O descumprimento de tais condigdes, inclusive da obrigacao de promover a
correta vinculagdo do registro de exportagdo ao ato concessorio, implica a
descaracterizacdo do regime e a exigéncia de tributos suspensos.
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 Drawback. 
 Competência para Fiscalização do Cumprimento dos Compromissos Assumidos.
 Constitui atribuição da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) a aplicação do regime e a fiscalização dos tributos, nesta compreendidos o lançamento de crédito tributário, sua exclusão em razão de reconhecimento do benefício e a verificação, a qualquer tempo, do regular cumprimento, pelo beneficiário, dos requisitos e condições fixados pela legislação pertinente.
 Prazo Decadencial.
 Enquanto não concluído o prazo outorgado para cumprimento do compromisso de exportar, inerente ao regime, não tem início a fluência do prazo decadencial do direito de o Fisco promover o lançamento decorrente do descumprimento daquele compromisso. 
 Findo tal prazo, inicia-se, no primeiro dia do exercício seguinte, o quinquênio em que tal lançamento deve ser levado a efeito.
 Requisitos para Baixa do Regime
 O reconhecimento da baixa do regime e da consequente exclusão do crédito tributário que deixou de ser recolhido em razão da aplicação do regime de drawback pressupõem o cumprimento das condições estabelecidas na legislação de regência.
 O descumprimento de tais condições, inclusive da obrigação de promover a correta vinculação do registro de exportação ao ato concessório, implica a descaracterização do regime e a exigência de tributos suspensos.
 Multa Qualificada. Prática Reiterada
 A prática reiterada de infrações à legislação tributária revela evidente intuito de fraude. Jurisprudência.
 Juros de Mora
 Na hipótese de descumprimento do compromisso de exportar, incidirão juros de mora sobre os impostos que deixaram de ser recolhidos na data do registro da DI, contados a partir desta data.
 Recurso Voluntário Parcialmente Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, dar parcial provimento ao recurso voluntário, para afastar exclusivamente a fração da exigência decorrente do fato da recorrente, após a averbação do embarque, vincular os registros de exportação ao regime. Vencidos os conselheiros Álvaro Almeida Filho, Andréa Medrado Darzé e Nanci Gama, que também reduziam a multa de ofício a 75%.
 (assinado digitalmente)
 LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO - Presidente e Relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Ricardo Rosa, Álvaro Arthur Lopes de Almeida Filho, José Fernandes do Nascimento, Andréa Medrado Darzé, Nanci Gama e Luis Marcelo Guerra de Castro.
  Por bem descrever a matéria litigiosa, adoto relatório que embasou o acórdão recorrido, que passo a transcrever:
Trata o presente processo de Autos de Infração onde estão sendo exigidos o Imposto de Importação � II e o Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI, vinculado à importação, em decorrência do não adimplemento dos compromissos assumidos nos Atos Concessórios � AC�s nºs 0089-98/000003-5, de 19/01/98; 0089-98/000024-8, de 13/03/98; 0089-98/000051-5, de 04/05/98; 0089-98/000063-9, de 04/06/98; 0089-98/000087-6, de 10/08/98; 0089-98/000102-3, de 25/09/98; 0089-98/000111-2, de 20/11/98; 0089-99/000004-6, de 22/01/99; 0089-99/000037-2, de 13/05/99; 0089-99/000058-5, de 23/08/99 e 0089-00/000034-7, de 12/05/00.
Em seu Relatório de Fiscalização do Regime Especial de Drawback Suspensão Comum, fls. 900 a 1033, a autoridade lançadora descreve, acompanhado da reprodução de alguns Registros de Exportação � RE�s, os fatos que motivaram a presente exigência, abaixo transcritos:
a - Informou RE�s que amparavam exportações normais para comprovar exportações de drawback suspensão comum;
b - Informou RE�s que amparavam exportações PROEX - Programa de Financiamento às Exportações - para comprovar exportações drawback suspensão comum;
c - Retificou RE�s que amparavam exportações normais, ou PROEX, para exportações drawback suspensão comum, após a averbação destes RE�s;
d - Após utilizar o mesmo artifício descrito no item acima, informou RE�s para comprovar a exportação de outro AC;
e - Informou em dois ou mais AC RE�s que amparavam exportações normais, ou PROEX; 676 (seiscentos e setenta e seis) RE�s informados duas vezes, 655 (seiscentos e cinqüenta e cinco) RE�s informados três vezes e 140 (cento e quarenta) RE�s informados quatro vezes;
f - Após utilizar o mesmo artifício descrito no item c, informou os RE�s na comprovação de dois ou mais AC; 284 (duzentos e oitenta e quatro) RE�s informados duas vezes, 276 (duzentos e setenta e seis) informados três vezes e 52 (cinqüenta e dois) RE�s informados quatro vezes;
g - Informou RE�s com data de embarque posterior à data limite de exportação;
h - Mentiu em vários RE�s, ao afirmar que não tinha utilizado tais RE�s em outras comprovações, quando provamos que na verdade a SCA os utilizou em outras comprovações;
Os fatos acima transcritos motivaram, também, a aplicação da multa agravada, estabelecida no art. 44, II, da Lei nº 9.430/96, pelo fato de ter a interessada tentado, por diversas formas, modificar a característica essencial do fato gerador da obrigação tributária principal, de modo a evitar o pagamento dos impostos devidos e, conseqüentemente, a abertura de processo de representação fiscal, protocolado sob nº 10494.001456/2005-59.
Devidamente intimada a contribuinte apresentou as impugnações; fls. 1072 a 1207, para o II, e 1208 a 1345, para o IPI; acompanhadas de seus Anexos, fls. 1.133 a 1.207 e 1.271 a 1.345, respectivamente. Nos anexos a SCA Indústria de Móveis Ltda. ataca item por item, reportando-se às alegações apresentadas no corpo da impugnação que compreendem, em síntese:
PRELIMINARES
- os créditos tributários em análise, quando dos lançamentos fiscais, já estavam decaídos, pois a legislação vigente ao tempo da ocorrência dos fatos geradores era o art. 328 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 91.030/85, que dispunha que a repartição fiscal competente tem assegurado o livre-acesso, a qualquer tempo, à escrituração fiscal e aos documentos contábeis da empresa, bem como ao seu processo produtivo, a fim de possibilitar o controle da operação. Portanto, a qualquer momento, a partir da emissão do AC e da importação e antes do término do regime, a autoridade fiscal poderia verificar se o beneficiário do regime estava cumprindo o compromisso assumido no AC. Caso não o tivesse, poderia, por meio do lançamento, exigir o pagamento dos tributos suspensos;
- não cabe a Secretaria da Receita Federal � SRF dizer se os compromissos de exportar foram ou não cumpridos, mas sim a Secretaria de Comércio Exterior � Secex, por meio do Departamento de Operações de Comércio Exterior � Decex.
MÉRITO
- mero erro na indicação dos códigos a serem informados nos RE�s, apontados nos itens �a� e �b� do relatório fiscal, não pode caracterizar a inadimplência do compromisso, posto que a efetiva exportação é que deve ser considerada para o cumprimento da obrigação assumida no AC;
- não há previsão legal para que a empresa altere o RE após o despacho de exportação, itens �c� e �d� do relatório fiscal. Os arts. 9º, § 1º, e 10º, da Port. Secex nº 15, de 17/11/2004, diz, verbis:
Art. 9º - As operações de exportação deverão ser objeto de Registro de Exportação no Siscomex, exceto os casos previstos no Anexo �A� desta Portaria.
§ 1º - O RE deverá ser efetuado previamente à declaração para despacho aduaneiro e ao embarque da mercadoria.
Art. 10 � Poderão ser efetuadas alterações no RE, exceto durante o curso dos procedimentos para despacho aduaneiro.
- se há norma permitindo as alterações nos RE�s, exceto durante o curso dos procedimentos para despacho aduaneiro, logo, pode haver alterações posteriores ao despacho. Além disso, o documento que comprova o cumprimento ou não do compromisso de exportação é o Relatório Unificado de Drawback - RUD;
- nunca houve a intenção de fraudar o fisco, nem a Secex. Apenas preocupou-se muito mais com a efetiva exportação do que com as obrigações acessórias;
- os excessos de obrigações acessórias e a dinâmica das exportações levam aos contribuintes ao cometimento de erros. As retificações efetuadas pela impugnante foram decorrentes destes excessos e tiveram como finalidade corrigir as informações prestadas nos RE�s;
- a parametrização das Declarações de Importação � DI�s no sistema Siscomex é feita por sorteio eletrônico e não por controle humano. Portanto, a alegação de que a informação do código errado afeta o controle fiscal durante o despacho de exportação é totalmente improcedente;
- é inaceitável a exigência total dos tributos suspensos quando da importação dos insumos simplesmente porque não foram aceitos alguns RE�s para comprovar as exportações efetuadas pela beneficiária. O art. 162, II, da Port. Secex nº 14, de 17/11/2004, prevê o inadimplemento total ou parcial do regime ao dispor que, verbis:
Art. 162 � o inadimplemento do Regime será considerado:
I � Total: quando não houver nenhuma exportação que comprove a utilização da mercadoria importada;
II � parcial: se existir exportação efetiva que comprove a utilização de parte da mercadoria importada.
 - os agentes do fisco exigiram a totalidade dos tributos suspensos, mesmo sabendo que a legislação permitia o cumprimento parcial do regime. A prática de tal ato é típica de excesso de exação, descrita no art. 316, § 1º, do Código Penal;
- as alterações introduzidas pelos órgãos intervenientes no sistema Siscomex, à época dos registros, nem sempre foram compreendidas. Por essa razão é que foram realizados cursos e palestras a respeito do novo sistema, que prometia desburocratizar as exportações, conforme pode ser verificado no Informativo Secex nº 23;
- não há no Decreto nº 91.030/85, vigente à época dos fatos geradores, impedimento de vincular um RE em mais de um AC, itens �e� e �f� do relatório fiscal. A própria atividade da impugnante, onde são utilizados cerca de 8.000 (oito mil) itens para fabricar cozinhas, demonstra, na prática, a possibilidade dessas vinculações;
- verifica-se que tal procedimento é peculiar à atividade da contribuinte, onde são feitas importações de dobradiças, calços, parafusos, kit de rodízios, corrediças, chapas, folhas, películas, puxadores, terminais de perfil, etc... ao amparo de diversos AC e a exportação de produto acabado, no caso móveis para cozinha, com a utilização desses insumos, sendo informado num único RE;
- em nenhum momento a impugnante pretendeu, utilizando-se deste procedimento, fraudar a administração tributária. Até porque, sempre foi informada pelo departamento competente do Banco do Brasil que este procedimento estava correto;
 - o item �g� do relatório fiscal aponta uma quantidade de 1.382 (um mil trezentos e oitenta e dois) RE�s vencidos. No entanto, o quantitativo correto é 63 (sessenta e três) RE�s. Os AFTN chegaram a este número, 1.382, porque contaram os anexos de cada registro como sendo um RE autônomo;
- os funcionários da SRF iniciaram movimento por reposições salariais, no final de 2000, acarretando prejuízos à sociedade brasileira, principalmente aos importadores e exportadores. Neste período a impugnante efetuou algumas exportações que foram consideradas pela fiscalização como extemporâneas. No entanto, o não cumprimento no prazo estabelecido decorreu pela greve dos servidores do órgão responsável pela liberação das mercadorias, ou seja, a própria SRF. Os RE�s relacionados às fls. 1.108 a 1.109 compreendem aqueles que foram registrados antes do prazo previsto para embarque, mas por culpa da SRF as mercadorias só foram exportadas após o referido prazo;
- às fls. 1.111 a 1.123 são trazidas cópias de jornais e informativos do sindicato dos auditores fiscais em que comprovam o movimento paredista no ano de 2000;
- não está caracterizado nos autos a ação ou omissão fraudulenta com a finalidade de impedir ou retardar a ocorrência do fato gerador dos tributos, ou ainda, visando excluir ou modificar suas características para reduzir o montante do imposto devido, ou para evitar ou diferir seu pagamento;
- o instituto da fraude é aplicado nos casos em que o agente tenta, por ação ou omissão dolosa, impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador, portanto, ela está voltada, especificamente, ao fato gerador. No caso em tela, os fatos descritos no Relatório fiscal referem-se a informações em RE�s e RUD�s e a retificações de RE�s após o despacho aduaneiro, ou seja, tais ações não se enquadram na definição de fraude;
- nos casos em que há inadimplência do compromisso de exportar, firmado em AC, os juros devem ser calculados a partir do término do prazo de validade estabelecido no AC;
- as inclusões ou alterações parciais ou completas efetuadas nos RE�s após o embarque das mercadorias são possíveis quando há necessidade de apresentação de novos dados ou retificação daqueles já existentes, não caracterizando, em hipótese alguma, fraude, mesmo após a averbação, pois tais alterações são permitidas pelo sistema e de pleno conhecimento da Secex e da SRF;
- as declarações da beneficiária do regime de que não tenha utilizado alguns RE�s para comprovar determinado AC, mas que efetivamente os utilizou, até mesmo em vários AC, ocorreram por �erro quanto a declaração no departamento que faz os registros. Mas isso, não invalida o que foi acima dito. Não houve a intenção de fraudar a fiscalização em nenhum momento�.
Em sua impugnação a contribuinte transcreve várias jurisprudências referentes à decadência; aos �erros formais� no preenchimento dos RE�s; à exigência total dos tributos suspensos sem levar em conta o cumprimento parcial do regime; à vinculação de RE em mais de um AC; à informação nos RE�s, exportações normais e PROEX, por não configurar inadimplência do compromisso de exportar; à multa agravada e à aplicação dos juros moratórios.
A Impugnante requer, ao final de suas argumentações, o fornecimento, pela SRF, de todos os comprovantes de exportação emitidos pelo Siscomex, referente ao período arrolado nos Autos de Lançamentos do II e IPI, e que deverão ser juntados a esta impugnação antes do julgamento, visando fazer prova dos fatos alegados e impugnados. Requer, ainda, seja oportunizada a juntada das notas fiscais de exportação e demais documentos referidos na legislação aduaneira, como necessária à comprovação dos compromissos de exportação.
Foram juntados, posteriormente, ao presente processo os documentos apresentados pela contribuinte...�
Ponderando as razões aduzidas pela autuada, juntamente com o consignado no voto condutor, decidiu o órgão de piso pela manutenção integral da exigência, conforme se observa na ementa abaixo transcrita:
Assunto: Imposto sobre a Importação - II
Período de apuração: 28/01/1998 a 09/08/2001
Ementa: DRAWBACK. COMPETÊNCIA.
A competência para concessão do regime aduaneiro especial de drawback, inclusive seus aditivos, é da Secex. Cabe à SRF a aplicação do regime, a fiscalização dos tributos e a verificação do regular cumprimento dos requisitos e condições fixados pela legislação pertinente.
VINCULAÇÃO FÍSICA.
Um dos princípios fundamentais do regime especial de drawback é a vinculação física do produto importado com aquele a ser exportado.
VINCULAÇÃO DO REGISTRO DE EXPORTAÇÃO AO ATO CONCESSÓRIO.
A vinculação do RE ao AC é imprescindível para a comprovação da exportação dos insumos importados com o benefício do regime drawback.
DRAWBACK. INADIMPLEMENTO DO COMPROMISSO.
Constatada a inadimplência no compromisso de exportar cabível é a exigência dos impostos suspensos quando da importação das mercadorias ao amparo do regime drawback, inclusive com os acréscimos legais à partir do registro da DI.
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Período de apuração: 28/01/1998 a 09/08/2001
Ementa: DRAWBACK. DECADÊNCIA.
A contagem do prazo de decadência para o regime drawback suspensão começa no primeiro dia do ano seguinte ao término do regime.
Lançamento Procedente
Após tomar ciência da exigência, comparece a autuada mais uma vez aos autos para, em sede de recurso voluntário, essencialmente, reiterar as alegações manejadas por ocasião da instauração da fase litigiosa e acrescentar:
a) Que o órgão recorrido não teria analisado a totalidade das razões de fato e de direito suscitadas por ocasião da impugnação, em especial: a alegação de que o regime teria sido ao menos parcialmente cumprido, pois as alegações de irregularidade não alcançariam a integralidade dos registros; e o pedido de produção de provas; e
b) Pedido eventual no sentido de que, caso não reconhecida a insubsistência integral da exigência, fosse reduzida a multa 150% para 75%, em razão da ausência dos elementos qualificadores que justificariam o agravamento;
Inicialmente distribuído para a Conselheira Judith do Amaral Marcondes Armando, decidiu a extinta Segunda Câmara do Terceiro Conselho de Contribuintes, por meio da Resolução nº 302-1.453, de 25 de março de 2008, converter o julgamento do Recurso em diligência para que a autoridade lançadora e a recorrente esclarecessem as seguintes questões:
1 � Foi assinado Termo de Responsabilidade para as importações em regime de drawback aqui referidas?
2 � a recorrente teve outros regimes aduaneiros ou benefícios à exportação ao tempo ou anteriores aos regimes de drawback aqui mencionados?
3 � Fazer a lista completa dos Atos Concessórios, com datas de expedição e de término, relacionando para cada um os registros de exportação correspondentes e as datas de efetivos embarques. Neste caso a administração tributária informar se as unidades aduaneiras do local de embarque estavam funcionando normalmente, e a recorrente informar e comprovar o depósito das mercadorias para embarque;
4 � informar se nas retificações de RE houve retificação de dados da mercadoria exportada;
5 � oferecer qualquer outra informação que julgar procedente.
Em resposta, a recorrente apresentou os documentos de fls. 7.386 a 9.169, mas não teceu considerações adicionais acerca dos quesitos ou das conclusões do Fisco. Limitou-se a responder que estariam anexados todos os documentos relativos ao quesito 1 e que não obtivera ato concessório diverso dos listados pelo Fisco.
Não foi informada a data que as mercadorias foram depositadas para embarque.
A autoridade fiscal, por sua vez, informou que não disporia de meios para informar se as unidades aduaneiras relativas aos locais de embarque se encontravam funcionando normalmente.
Elaborou, ainda, planilha onde estão listados 1.382 Registros de Exportação relativos a embarques alegadamente realizados após o encerramento do prazo para exportar, identificando-se, por ato concessório, a data de embarque da mercadoria
Em resposta ao quesito 4, informou que houve alteração de dados da mercadoria exportada, mas que tal retificação não foi considerada irregularidade, para efeito da aceitação dos RE.
Finalmente, em relação ao quesito nº 5, reproduziu os itens 285 a 289 do relatório de fiscalização.
Em 1º de março de 2013, os autos foram distribuídos para este Conselheiro, em razão de sorteio realizado em 28/02/2013. 
É o Relatório.
 Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Castro, Relator.
Tomo conhecimento do presente recurso, que foi tempestivamente apresentado e trata de matéria afeta a esta Terceira Seção.
Analiso separadamente cada um dos aspectos que merece ser enfrentado.
1- Preliminarmente
1.1- Incompetência e Ausência de Base Causal
A concessão do drawback, na modalidade suspensão, nos termos do art. 314 do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto nº 91.030, de 1985, encontrava-se inserida no rol das competências da Comissão de Política Aduaneira.
Posteriormente, com o advento da Lei nº 8.085, de 23 de outubro de 1990, as atribuições da extinta Comissão de Política Aduaneira foram transferidas para a Secretaria Nacional de Economia, do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, que, por meio da Portaria SNE nº. 427, de 25/08/92, disciplinou a concessão do regime, atribuindo ao antigo Departamento de Comércio Exterior - Decex, competência para conceder o regime nas modalidades suspensão e isenção, bem como proceder ao acompanhamento e verificação do adimplemento do compromisso de exportar.
Nesse contexto, foi editada a portaria MEFP nº 594, de 25 de agosto de 1992, que disciplina (original não destacado):
Art. 1º A concessão e a aplicação do regime aduaneiro especial de "drawback" nas modalidades de suspensão e isenção de tributos, previstas nos incisos I e II, do art. 314, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 91.030, de 5 março de 1985, se regem pelo disposto nesta Portaria.
Parágrafo único. O regime de "drawback" poderá ser concedido conforme previsto no art. 315, do Regulamento Aduaneiro.
Art. 2º Constitui atribuição da Secretaria Nacional de Economia - SNE, nos termos do art. 2º, da Lei no 8.085, de 23 de outubro de 1990, a concessão do regime, compreendidos os procedimentos que tenham por finalidade sua formalização, bem como o acompanhamento e a verificação do adimplemento do compromisso de exportar.
Art. 3º Constitui atribuição do Departamento da Receita Federal - DpRF a aplicação do regime e a fiscalização dos tributos, nesta compreendidos o lançamento de crédito tributário, sua exclusão em razão de reconhecimento do benefício e a verificação, a qualquer tempo, do regular cumprimento, pela importadora, dos requisitos e condições fixados pela legislação pertinente.
Com a publicação da Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992, as atribuições da Secretaria Nacional de Economia foram transferidas para a Secretaria de Comércio Exterior (Secex) e do Departamento da Receita Federal, para a Secretaria da Receita Federal (SRF), posteriormente transformada na Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).
Ora, se, até o presente momento, não consta revogação do ato administrativo em questão, é evidente que a Secretaria da Receita Federal do Brasil, à época do lançamento Secretaria da Receita Federal, detinha competência para a realização das verificações realizadas.
Com efeito, indiscutivelmente, não cabe à RFB invadir a competência da Secex, que se limita, nos termos do sobredito ato governamental, à formalizar a concessão do regime, acompanhá-lo e verificar o adimplemento do compromisso de exportar, mas isso não deixa o Fisco a reboque das conclusões daquele órgão de controle administrativo.
Ou seja, se, como muito bem disse a Portaria suso transcrita, compete à RFB, a qualquer tempo, verificar o regular cumprimento, pela importadora, dos requisitos e condições fixados e, se for o caso, concluir que a recorrente descumpriu tais condicionantes para o reconhecimento da exclusão do crédito tributário.
Afasto, portanto a preliminar suscitada.
1.2 - Omissão
Não vejo a alegada omissão do acórdão recorrido.
Sabidamente, não é exigível que o julgador enfrente separadamente todas as questões aduzidas. Basta que, em conjunto, explicite sua convicção acerca da sua procedência ou não do pedido.
Nesse sentido, remansosa é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do julgamento dos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em REsp Nº 665.454 � CE, assim ementado:
�PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO. COMPENSAÇÃO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE. TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM.
1. O inconformismo, que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum, não há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC. Precedentes da Corte Especial: AgRg nos EDcl nos EREsp. 693.711/RS, DJ 06.03.2008; EDcl no AgRg no MS 12.792/DF, DJ 10.03.2008 e EDcl no AgRg nos EREsp 807.970/DF, DJ 25.02.2008
2. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.�(negritei)
Ou seja, analisar as diferentes (e mutuamente excludentes) versões dos fatos e concordar com as conclusões do Fisco implica necessariamente discordar, ainda que por via obliqua, das alegações da impugnante.
Por outro lado, se o órgão afasta questão antecedente, está afastando, ainda que não o faça expressamente, questões que dependeriam de tal premissa.
Por exemplo, se o órgão recorrido entendeu que a ausência de vinculação não poderia ser sanada a posteriori, pois o prejuízo estaria caracterizado desde o momento em que a declaração teria sido parametrizada para o canal verde, não caberia discutir outras conseqüências da ausência de vinculação naquele estágio. O prejuízo restara caracterizado e, na visão do Fisco, ratificada pelo órgão recorrido, o regime restara inadimplido.
Partindo dessa premissa, seria desnecessário enfrentar individualmente cada argumento favorável à conduta da recorrente de vincular os atos concessórios após a exportação.
Evidentemente, não se está, neste momento, ratificando tais premissas. Tal discussão será tratada quando da análise do mérito e poderá, eventualmente, conduzir à insubsistência da exigência, hipótese que não se confunde com a nulidade do feito.
2- Mérito
2.1 Prejudicial de Decadência
Peço licença à recorrente, pois não vejo como considerar que a contagem do prazo decadencial para a formalização do lançamento fundado em suposto descumprimento do regime de drawback siga o art. 150, § 4º do CTN ou a atual redação do art. 54 do Decreto-lei nº 37, de 1966.
Com efeito, como é cediço, o regime de drawback só é baixado após a verificação do cumprimento do compromisso de exportar assumido. 
Assim sendo, somente após o encerramento do prazo para que tal compromisso seja cumprido é que a autoridade fiscal poderia adotar medidas com vistas à verificação de eventuais irregularidades. 
Ou seja, é perfeitamente possível (e legal) que a beneficiária cumpra integralmente o regime com a realização da integralidade das operações de exportação no último dia de sua validade. Até então, o Fisco não poderia imputar qualquer responsabilidade ao sujeito passivo.
Dessa forma, enquanto não encerrado o regime não há como considerar iniciada a fluência do prazo decadencial.
Concluído tal prazo, inicia-se, a partir do primeiro dia do exercício seguinte, a contagem do quinquênio final para formalização do lançamento, sob pena de decair o direito de o Fisco fazê-lo, ex vi do art. 173, I do CTN.
Note-se que tal exegese nada tem de inovadora, na medida em que encontra-se apoiada na remansosa jurisprudência da Câmara Superior de Recursos Fiscais. À guisa de exemplo, cite-se: 
Acórdão CSRF 9303-00.976, julgado em 28/04/ 2010
DRAWBACK SUSPENSÃO. Decadência, norma geral de direito tributário privativa de lei complementar, e matéria disciplinada nos artigos 150, § 4°, e 173 do Código Tributário Nacional. Na importação com suspensão do crédito tributário, não há se falar em pagamento antecipado de tributos nem na aplicação do disposto no citado artigo 150, §4°. Segundo a regra geral do artigo 173, inciso I, o prazo decadencial tem inicio no "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". Dada a impossibilidade de ser aferido o adimplemento do compromisso vinculado ao regime aduaneiro especial antes de esgotado o prazo concedido no ato administrativo de outorga do beneficio, o primeiro dia do exercício seguinte à validade do ato concessório do drawback é o dies a quo para medir o prazo decadencial do inciso I do artigo 173 do Código Tributário Nacional.
Tomado tal marco jurisprudencial como referência, não vejo como acolher a prejudicial de decadência
É preciso esclarecer, nessa linha, que o prazo decadencial para promover o lançamento objeto do presente litígio só se iniciou em 01/01/2001 e, consequentemente, se encerraria em 31/12/2005.. 
Assim, se a recorrente tomou ciência da exigência em 19/12/2005 e, nesse momento resta o lançamento concluído, não há como se reconhecer a decadência suscitada.
2.2- Demais Questões de Mérito
A acusação do Fisco, destaque-se, está focada em duas vertentes o descumprimento do prazo para promover a exportação e a imprestabilidade da vinculação dos registros de exportação ao regime para comprovar o cumprimento dos compromissos assumidos.
Antes de adentrar na análise das acusações e dos fundamentos de defesa, peço licença para trazer alguns aspectos conceituais que nortearão sua análise.
Apesar do dissenso conceitual acerca do fundamento jurídico para evitar a cobrança dos tributos que incidiriam na operação de importação, dúvida não há de que, quando do encerramento do regime de drawback, incide hipótese de isenção.
Veja-se o que consigna representante da corrente que defende que o fundamento para a não cobrança é a suspensão, no caso o Des. Federal Dirceu de Almeida Soares:
A modalidade de importação vinculada à exportação, conhecida pela doutrina como �drawback�, traduz hipótese de isenção tributária. Inicialmente, entretanto, ocorre o fenômeno da suspensão dos tributos devidos na importação; somente após a verificação do cumprimento das condições estabelecidas no ato da concessão do benefício, ou seja, após a exportação dos produtos fabricados com a matéria-prima, no prazo assinado, perfectibiliza-se a operação, incidindo a isenção. (destaquei)
Já na senda da corrente que defende tratar-se de isenção sob condição resolutiva, pontifica Liziane Meira:
�Na modalidade mencionada pela legislação como �Drawback Suspensão�, há uma importação de mercadoria com isenção sujeita à condição resolutiva, pois, se posteriormente não for providenciada a reexportação do produto industrializado, os tributos incidentes sobre a importação são devidos.
Parece-me claro, assim, que a avaliação do cumprimento das condições fixadas pela legislação específica do regime reclama a observância das normas que disciplinam a fruição da isenção condicionada, especialmente o pelo art. 179, caput e § 2º, do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 1966), que dizem:
Art. 179. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para concessão.
(...)
§ 2º O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 155.
Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: 
Aplicar o art. 179 e, se for o caso, o art. 155, ao regime de drawback significa, a meu ver, avaliar, conforme o caso, o cumprimento das condições para sua concessão, inclusive no que se refere ao cumprimento das exigências de ordem instrumental. 
Sobre a imperiosidade da coexistência dos aspectos instrumental e material, bem assim da obrigatoriedade do sujeito passivo trazer ao processo, pelos meios adequados, os elementos que permitam a avaliação do cabimento da isenção, vale a pena relembrar trecho da obra de Alberto Xavier:
�... Na verdade, enquanto a Administração fiscal tem o dever de investigar oficiosamente os fatos arvorados por lei em elementos do tipo tributário, nem sempre esse dever lhe cabe quanto aos fatos impeditivos da obrigação de imposto. Não pode afirmar-se que a Administração não tenha o dever de investigar a verdade material quanto ao fato isento, nos casos a que nos referimos: o que sucede é que a lei faz depender o início da investigação de um pressuposto processual, que é um requerimento ou solicitação expressa do particular, sem o qual a Fazenda não pode reconhecer a isenção, nem portanto operar a sua eficácia impeditiva. É o que resulta do artigo 179 do Código Tributário Nacional, segundo o qual �a isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento no qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para sua concessão�. (destaquei)
De se reafirmar, portanto, que, como frisou o Mestre Lusitano, a regra isencional de caráter especial não gera efeitos ope iuris. É necessário que se cumpra o rito procedimental próprio, consubstanciado no pleito do benefício e na apresentação de prova do preenchimento das condições definidas na norma de caráter substancial.
Em sentido análogo, pondera Souto Maior Borges:
�Toda isenção deve ser concedida mediante prova documental da sua causa que remova as contestações e incertezas.
(...)
Deve-se distinguir assim, consoante o ensinamento de Amílcar de Araújo Falcão, no estudo das isenções, dois momentos ou aspectos distintos:
I) o aspecto substancial ou material, ou seja, os requisitos ou elementos de perfeição ou integração dos pressupostos da isenção; regime que estabelece os pressupostos para o surgimento do direito à isenção (Tatbestandsstücke), os destinatários da norma (Normadressaten) e o âmbito, o alcance ou extensão do preceito isentivo;
II) o aspecto formal, um processus, um requisito de eficácia para que o efeito desagravatório da isenção se produza (Wirksamkeitserfordernis).
Distingue-se, deste modo, entre pressupostos integrativos da relação jurídica de isenção e pressupostos de eficácia do resultado legalmente estabelecido. Estes últimos relacionam-se pois com as circunstâncias que condicionam a produção dos efeitos jurídicos. (destaquei)
Não existe, pois, como debater a incidência da norma isentiva de cunho material ignorando aquelas de natureza procedimental. Sem o cumprimento dos pressupostos de eficácia, a cargo do sujeito passivo, a norma isentiva simplesmente não produz efeitos. 
Igualmente não se pode esquecer de que, pela aplicação conjunta do art. 179 do CTN e do art. 333 do Código de Processo Civil, este último subsidiariamente, impõe-se ao sujeito passivo o dever de provar que cumpriu as condições legais para o aproveitamento do benefício.
Com efeito, o art. 179 deixa claro que cabe ao sujeito passivo apresentar requerimento em que faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para concessão.
Tomo emprestadas, ademais, a pertinente lição do professor Hugo de Brito Machado, a respeito da divisão do ônus da prova fixada no art. 333 do CPC:
No processo tributário fiscal para apuração e exigência do crédito tributário, ou procedimento administrativo de lançamento tributário, autor é o Fisco. A ele, portanto, incumbe o ônus de provar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária que serve de suporte à exigência do crédito que está a constituir. Na linguagem do Código de Processo Civil, ao autor incumbe o ônus do fato constitutivo de seu direito (Código de Processo Civil, art.333, I). Se o contribuinte, ao impugnar a exigência, em vez de negar o fato gerador do tributo, alega ser imune, ou isento, ou haver sido, no todo ou em parte, desconstituída a situação de fato geradora da obrigação tributária, ou ainda, já haver pago o tributo, é seu ônus de provar o que alegou. A imunidade, como isenção, impedem o nascimento da obrigação tributária. São, na linguagem do Código de Processo Civil, fatos impeditivos do direito do Fisco. A desconstituição, parcial ou total, do fato gerador do tributo, é fato modificativo ou extintivo, e o pagamento é fato extintivo do direito do Fisco. Deve ser comprovado, portanto, pelo contribuinte, que assume no processo administrativo de determinação e exigência do tributo posição equivalente a do réu no processo civil�. (original não destacado)
Assim, não vejo como imputar ao Fisco o dever de comprovar que as exportações não dizem respeito ao ato concessório. Ao sujeito passivo incumbe, mediante a adoção do rito fixado na legislação de regência, fazer prova de que cumpriu as condições para o aperfeiçoamento da isenção ou pelo menos empreender esforços no sentido de carrear ao processo elementos que, alternativamente, fizessem prova do cumprimento dos requisitos.
Outro norte que não se pode perder de vista é o fato de que, assim como ocorre com o regime da incidência, o da isenção é igualmente típico, diferenciando-se essencialmente no que se refere à repercussão financeira que cada uma dessas espécies produz.
Mais uma vez, vejamos o que diz Alberto Xavier (destaquei): 
Como já mais de uma vez se sublinhou, o lançamento é o ato administrativo pelo qual a Administração aplica a norma tributária material a um caso concreto. Nuns casos, essa aplicação tem por conteúdo reconhecer a tributabilidade do fato e, portanto, declarar a existência de uma relação jurídica tributária e definir o montante da prestação devida. Noutras hipóteses, porém, da aplicação da norma ao caso concreto resulta o reconhecimento da não tributabilidade do fato e, portanto, da não existência no caso concreto de uma obrigação de imposto. Nos primeiros, a Administração pratica um ato de conteúdo positivo; nas segundas, um ato de conteúdo negativo.
José Souto Maior Borges, a seu turno, citando Sainz de Bujanda, pontifica:
É o fato gerador, consoante se demonstrou, uma entidade jurídica (supra, III). Por força do princípio da legalidade da tributação, o fato gerador existe si et ia quantum estabelecido previamente em texto de lei: os contornos essenciais da hipótese de incidência (núcleo e elementos adjetivos) integram todos a lei tributária material. Sem a previsão legal hipotética dos fatos ou conjunto de fatos que legitimam a tributação inexiste portanto fato gerador de obrigação tributária.
Por isso, afirma-se corretamente que o fato gerador é fato jurídico.
Sob outro ângulo, a análise jurídica revela ser a extensão do preceito que tributa delimitada pelo preceito que isenta. A norma que isenta é assim uma norma limitadora ou modificadora: restringe o alcance das normas jurídicas de tributação; delimita o âmbito material ou pessoal a que deverá estender-se o tributo ou altera a estrutura do próprio pressuposto da sua incidência.
A norma de isenção, obstando o nascimento da obrigação tributária para o seu beneficiário, produz o que já se denominou fato gerador isento, essencialmente distinto do fato gerador do tributo. (destaquei)
A tipicidade reclamada, no caso concreto, é essencialmente a vinculação da mercadoria ao regime aduaneiro especial de Drawback que, conforme definição extraída do art. 78, II, do Decreto-lei nº 37, de 1966, permite a concessão, nos termos e condições estabelecidas no regulamento, de (original não destacado):
II - suspensão do pagamento dos tributos sobre a importação de mercadoria a ser exportada após beneficiamento, ou destinada à fabricação, complementação ou acondicionamento de outra a ser exportada;
À época dos fatos geradores sob exame, o dispositivo suso transcrito era regulamentado pelo do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto nº 91.030, de 1985, em cujo art. 314 se lia:
Art. 314. Poderá ser concedido pela Comissão de Política Aduaneira, nos termos e condições estabelecidos no presente Capítulo, o benefício do drawback nas seguintes modalidades (Decreto-lei No 37/66, art. 78, I a III):
I - suspensão do pagamento dos tributos exigíveis na importação de mercadoria a ser exportada após beneficiamento ou destinada à fabricação, complementação ou acondicionamento de outra a ser exportada; 
Além da literalidade (ou tipicidade) da norma, para identificação da aplicabilidade do benefício fiscal não se pode perder de vista a sua natureza jurídica de incentivo à exportação, instituído para evitar o fenômeno que se convencionou denominar �exportação de tributos�.
Nesse contexto, é imperioso que se distinga o estímulo à exportação objeto do presente processo, a ser alcançado pela desoneração do custo do produto efetivamente exportado, de eventuais prêmios ou subsídios financeiros, atrelados ao cumprimento de metas de exportação, por exemplo.
Sobre esse aspecto, adverte Bruno Ratti:
Deve-se notar que, embora o drawback tenha por objetivo estimular a exportação, não deve, contudo, ser confundido com o prêmio à exportação. O primeiro vem a ser uma simples restituição de algo que foi recolhido anteriormente, enquanto o segundo representa uma recompensa ao exportador, de modo a estimulá-lo a colocar os seus produtos (geralmente de fabricação nacional e sem utilização de matéria-prima estrangeira) a preços mais baixos no mercado internacional. 
Ou seja, a aplicação do regime deve redundar exclusivamente na redução do custo do produto exportado, pela desoneração dos tributos que incidiram na importação de seus insumos. 
De tudo que foi exposto, é possível concluir que, para a correta extinção do regime e consequente reconhecimento da isenção, é imprescindível que se demonstre que a mercadoria importada foi efetivamente empregada na fabricação daquela que foi exportada e que tal demonstração siga o rito preconizado pela legislação de regência. Descumpridas tais condições, incide a regra do art. 155 do CTN e restaura-se a obrigação.
Feitas tais considerações, passa-se à análise das questões de mérito propriamente ditas.
2.2.1 - Exportações a destempo
Afora a discussão acerca da vinculação ou não dos registros de exportação ao ato concessório, a recorrente é acusada de promover a exportação de um número significativo de mercadorias quando já expirado o prazo para cumprimento do regime.
Em sua defesa, relembre-se, argumenta a recorrente que tal atraso seria motivado por movimento grevista da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
De se relembrar, por outro lado, que a matéria foi um dos motivadores da diligência determinada por meio da Resolução 302-1.453, onde foram formuladas duas perguntas: a) as unidades de desembaraço das mercadorias tiveram seu funcionamento comprometido pelo movimento de seus servidores; e b) quais seriam as datas nas quais as mercadorias extemporaneamente exportadas teriam sido entregues ao recinto alfandegado. A primeira pergunta era dirigida ao Fisco e a segunda, ao Contribuinte. Ambas ficaram sem resposta. 
Cabe decidir, portanto, com base nos elementos que se encontram nos autos.
Nessa linha, mesmo que se assuma a premissa de que, na data do encerramento dos atos concessórios que se encerrariam no mês de abril de 2000, as unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil só promoveriam o desembaraço aduaneiro teriam seu expediente comprometido, em razão uma vez por semana ou até mesmo que efetivamente tivessem entrado em greve a partir de 24 de abril, não vejo como acolher a alegação de que os embarques deixaram de ocorrer por culpa do Fisco.
O primeiro ponto, é que nenhum dos informativos noticiou que as paralisações teriam durado por prazo indeterminado.
O segundo, e mais importante, é que a recorrente não demonstrou a adoção das medidas necessárias à efetivação das exportações, como, por exemplo, a entrega da mercadoria no recinto alfandegado por onde se daria a exportação ou a elaboração da declaração de exportação.
Cabe esclarecer, nessa linha, que o Registro de Exportação (RE), que pode ser elaborado a qualquer tempo, é apenas a primeira etapa para que a exportação ocorra. Ou seja, revela, no máximo, a intenção de exportar. Cabe ao exportador, após a elaboração daquele RE, formular declaração de exportação, entregar a mercadoria no recinto alfandegado por onde se processará o desembaraço e apresentar os documentos de instrução em uma das unidades da RFB.
Não custa esclarecer que providências não demandam qualquer intervenção por parte da autoridade fiscal, esvaziando, consequentemente, a eventual alegação de que não teriam sido adotadas em razão da greve dos Auditores-Fiscais. 
Confira-se o que diz a Instrução Normativa nº 28, de 1994, que disciplina o despacho de exportação, quanto à responsabilidade pelo preenchimento da DDE (original não destacado):
Art. 3º O despacho de exportação terá por base declaração formulada pelo exportador ou por seu mandatário, assim entendido o despachante aduaneiro ou o empregado, funcionário ou servidor especificamente designado.
Com relação à tramitação do despacho e da necessidade de prévia informação da presença da carga no recinto alfandegado, dizem os artigos 18 e 19 do mesmo ato (original não destacado):
Art. 18.Os documentos deverão ser entregues à unidade da SRF de despacho em até quinze dias, contados da data do início do despacho de exportação, na forma do art. 10, em envelope papel padrão oficio, com 22 x 33 cm., na cor parda, contendo à indicação do número atribuído à declaração para despacho.
Art. 19. Os documentos somente serão aceitos após confirmação, no Sistema, da presença da carga:
I - em recinto alfandegado, pelo depositário; e 
II - no local de despacho, pelo exportador, no caso de carga depositada em veículos estacionados aguardando o momento do embarque.
Ora, se não há notícia de que os recintos alfandegados, administrados por terceiros, ou ainda que os sistemas informatizados e o protocolo de documentos, geridos por servidores diversos dos que teriam participado do movimento grevista, tivessem sido afetados, não me parece que se possa alegar que as mencionadas providências preparatórias deixaram de ser adotadas por culpa do Fisco.
Assim, se, a despeito da solicitação consignada na Resolução do extinto Terceiro Conselho de Contribuintes, a recorrente não demonstrou ter disponibilizado carga para que se pudesse dar início ao despacho de exportação, não vejo como deixar de considerar que as exportações ocorreram a destempo e considerá-las inválidas, para efeito de cumprimento dos compromissos assumidos.
Mantenho essa fração da exigência, consequentemente.
2.2.2 - Falhas na vinculação dos RE ao Regime
Em síntese, acusa o Fisco a Recorrente de ter cometido as seguintes irregularidade quando da comprovação do regime: 1- ausência de vinculação do Registro de Exportação ao ato concessório; 2 - Retificação dos RE após a averbação, com vistas à sua vinculação aos atos concessórios; 3 - utilização de um mesmo registro de exportação para baixa de mais de um ato concessório; e 4- utilização de registro de exportação PROEX para baixa de regime de drawback.
Antes de adentrar na análise de tais acusações, demonstra-se relevante reafirmar a importância do cumprimento dos pressupostos de ordem procedimental e, dentre esses pressupostos, a importância da correta vinculação do registro de exportação ao ato concessório que se pretende demonstrar o cumprimento.
De fato, a ausência de vinculação ou a vinculação defeituosa, dentre outras conseqüências, dificulta a correta verificação fiscal, permitindo, por exemplo, a contagem em dobro de uma mesma exportação e, consequentemente, a remessa para o mercado interno de produtos desonerados, em flagrante desrespeito ao equilíbrio da concorrência.
Não vejo, portanto, como reduzir a importância da correta vinculação documental, ponto de partida para a apuração do cumprimento dos compromissos assumidos.
Feitas tais considerações, analisa-se as acusações separadamente
2.2.2.1- Ausência de vinculação ou vinculação a posteriori
Os regimes que são alvo do presente litígio foram concedidos sob a égide da Portaria Secex nº 4, de 11 de junho de 1997, que, em seu art. 37 determinou que a vinculação do Registro de Exportação ao Ato Concessório seria condição para que tal registro pudesse ser utilizado para comprovação do cumprimento do regime. Confira-se sua redação: 
Art. 37. Somente poderão ser aceitos para comprovação do Regime de Drawback, modalidade suspensão, Registro de Exportação (RE) devidamente vinculado a Ato Concessório de Drawback, na forma da legislação em vigor.
Até então, a matéria encontrava-se disciplinada no art. 34 da Portaria Decex nº 24, de 26 de agosto de 1992, combinado com o disposto no art. 1º da Portaria Secex nº 7, de 27 de abril de 1993, assim redigido:
Art. 1º Na comprovação de exportações amparadas no Regime Aduaneiro Especial de "Drawback", tendo em vista o disposto no art. 34 da Portaria DECEX nº 24, de 26 de agosto de 1992, também é documento hábil o Comprovante de Exportação, devidamente autenticado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, como previsto no art. 7º da Portaria Interministerial MF/MICT nº 752, de 22 de dezembro de 1992, sem prejuízo das demais normas vigentes.
Já o Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto nº 91.030, de 1985, previa, em seu art. 315:
Art. 325. A utilização do benefício previsto neste Capítulo será anotada no documento comprobatório da exportação.
Nessa linha, não seria possível reconhecer o cumprimento do regime a partir de documentos que não observam as condições fixadas na legislação que disciplina sua concessão e baixa, principalmente porque, como é possível perceber, a recorrente não trouxe ao processo outros elementos que pudessem demonstrar que todas exportações estavam vinculadas ao ato concessório.
De fato, não promover a devida vinculação dos registros de exportação aos atos concessórios é, na essência, beneficiar-se da própria omissão. Sem que se promova a identificação dos atos concessórios é praticamente impossível promover as necessárias verificações contábeis.
Ocorre, entretanto, que tal raciocínio não poderia, com a devida licença, levar à integralidade das conclusões assentadas pela autoridade fiscal.
A meu ver, não há como deixar de considerar os registros de exportação exclusivamente em razão de que sua vinculação ao ato concessório ocorreu posteriormente ao embarque e averbação, pois não havia norma que impedisse tal retificação. Até porque a vinculação a posteriori permite a realização das verificações contábeis e de estoque.
De fato, a portaria Secex e o Regulamento Aduaneiro determinaram que o registro de exportação deveria estar vinculado ao Ato Concessório, mas não impediram que tal vinculação ocorresse posteriormente à averbação.
Penso, assim, que devem ser afastada a fração da exigência que se encontrar fundamentada exclusivamente no fato de que a recorrente, após o embarque, teria retificado os dados do Registro de Exportação, a fim de vinculá-los aos atos concessórios.
2.2.2.2 - Utilização de uma mesma exportação para cumprimento de mais de um regime
Dizia o art. 31 da Portaria Secex nº 4, de 1997:
Art. 31. Para efeito de comprovação do Regime de "Drawback", modalidade suspensão ou habilitação ao Regime, modalidade isenção, os documentos utilizados na importação e exportação deverão abranger apenas um Ato Concessório de "Drawback", bem como não poderão estar vinculados à comprovação de outros Regimes Aduaneiros ou incentivos à exportação.
Mais do que instituir uma formalidade, o dispositivo impede que o beneficiário reduza artificialmente o quantitativo de mercadorias a exportar.
De fato, se uma mesma exportação puder ser computada em dobro, evidentemente parte significativa dos insumos poderá ser empregado na fabricação de mercadorias destinadas ao mercado interno, em flagrante desrespeito ao equilíbrio da concorrência.
Pouco acresce, nessa esteira, a alegação de que não seria possível fracionar os itens de acordo com cada um dos regimes autorizados.
Em primeiro lugar, se a legislação que disciplina o regime não dava margem para o procedimento adotado, caberia à recorrente, se não pretendia adotar os controles contábeis adequados, não firmar um compromisso que saberia não poder cumprir. Notar que, quando do preenchimento dos RE a recorrente foi indagada acerca desse fato e respondeu que aquela exportação não estaria sendo utilizada para dar baixa em mais de um regime.
Em segundo, e bem mais relevante para o deslinde da questão, é o fato de que não foi trazido ao processo qualquer elemento que demonstrasse que o cômputo em dobro, em triplo ou em quádruplo, repita-se, em desacordo com a legislação, não redundou em exportação em montante inferior ao avençado. Ou seja, não foi trazido qualquer elemento que demonstrasse que o montante exportado era suficiente para se proceder à baixa de mais de um ato concessório ou cumprir metas atreladas a outro incentivo à exportação.
Mantenho integralmente essa fração da exigência.
2.2.3 - Multa Agravada
Encontra-se pacificada no âmbito da jurisprudência do CARF e dos extintos Conselhos de Contribuintes a exegese de que a prática reiterada de infração induz à aplicação da multa agravada, nos termos do art. 44, II da Lei nº 9.430, de 1996, segundo a redação vigente à época. Confira-se:
a) Acórdão nº 3301-00.858, sessão de 1º de março de 2011, Primeira Turma Ordinária da Terceira Câmara da Terceira Seção do CARF:
MULTA AGRAVADA A declaração reiterada por mais de três exercícios seguidos nas respectivas DIPJs e DCTFs da contribuição apurada e devida mensalmente por valores muito inferiores aos efetivamente devidos constitui fraude que enseja o agravamento da multa ofício
b) Acórdão nº 9101-00.140, sessão de 12/05/2009, 1ª Turma da CSRF
MULTA AGRAVADA � CONDUTA REITERADA � Nos termos da jurisprudência majoritária da CSRF, e das Câmaras da Primeira Seção do CARF, a prática reiterada de infrações à legislação tributária denota a intenção dolosa do contribuinte de fraudar a aplicação da legislação tributária e lesar o Fisco.
c) Acórdão nº 9101-00.320, sessão de 25/08/2009, 1a Turma da CSRF
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. É aplicável a multa de ofício qualificada de 150 %, naqueles casos em que restar constatado o evidente intuito de fraude. A conduta ilícita reiterada ao longo do tempo, descaracteriza o caráter fortuito do procedimento, evidenciando o intuito doloso tendente à fraude.
d) Acórdão nº 203-11.535, sessão de 09 de novembro de 2006, 3ª Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes:
MULTA AGRAVADA DE 150%.
A prática reiterada de diminuir indevidamente a base de cálculo da contribuição da Cofins nas informações prestadas ao fisco federal, adotada durante quatro anos consecutivos, forma o elemento subjetivo da conduta dolosa, ainda que a contribuinte tenha escriturado corretamente suas receitas nos livros de apuração do ICMS e na contabilidade.
De fato, me parece claro que a forma reiterada com que foram incluídas informações inverídicas nos relatórios necessários à baixa do regime e nos registros de exportação que dariam suporte a tais relatórios demonstra o intuito de alterar dolosamente as características da obrigação tributária, reduzindo o valor do imposto que seria devido pelo descumprimento dos compromissos assumidos por ocasião da concessão do regime.
2.2.4 - Cálculo do Juros
Tomando como referência o que já foi exposto anteriormente, quando da análise da natureza do regime de drawback, não vejo como acolher o pleito de definir o encerramento do prazo para exportar como termo inicial para o cálculo dos juros de mora. A meu ver, tais acréscimos devem ser computados segundo os parâmetros adotados pelo Fisco, ou seja, a partir do vencimento.
A matéria foi tratada com clareza pela legislação vigente à época dos fatos geradores litigiosos. Confira-se o que dizia art. 114, III, do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto nº 91.030, de 1985:
Art. 114. Serão atualizados, mediante aplicação dos coeficientes de correção monetária (Lei No 4.357/64, art. 7º, Decreto-lei No 1.704/79, art. 5º, e Decreto-lei No 1.736/79, art. 4º):
I - os débitos fiscais, decorrentes do imposto ou de multas, não pagos até o vencimento;
II - o imposto dispensado por isenção ou redução, quando se tornar devido;
III - quando se tornar exigível o imposto cujo pagamento fora suspenso.
Na mesma linha, revela-se perfeitamente aplicável o art. 61, caput e § 3º, da Lei nº 9.430, de 1996. O imposto deixou de ser recolhido na data do vencimento e, posteriormente, demonstrou-se não haver fundamento para tal dispensa.
3- Conclusão
Com essas considerações, dou parcial provimento ao recurso voluntário para afastar exclusivamente a fração da exigência motivada na acusação de que a recorrente, após a averbação, teria alterado o registro de exportação para corrigir o código de operação e vinculá-lo a um único ato concessório.
Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2013
LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
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MULTA QUALIFICADA. PRATICA REITERADA

A pratica reiterada de infragdes a legislagdo tributaria revela evidente intuito
de fraude. Jurisprudéncia.

JUROS DE MORA

Na hipoétese de descumprimento do compromisso de exportar, incidirdo juros
de mora sobre os impostos que deixaram de ser recolhidos na data do registro
da DI, contados a partir desta data.

Recurso Voluntario Parcialmente Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, dar parcial
provimento ao recurso voluntario, para afastar exclusivamente a fragdo da exigéncia decorrente
do fato da recorrente, apos a averbagdo do embarque, vincular os registros de exportagdo ao
regime. Vencidos os conselheiros Alvaro Almeida Filho, Andréa Medrado Darzé e Nanci
Gama, que também reduziam a multa de oficio a 75%.

(assinado digitalmente)
LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO - Presidente ¢ Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Ricardo Rosa, Alvaro
Arthur Lopes de Almeida Filho, José¢ Fernandes do Nascimento, Andréa Medrado Darzé, Nanci
Gama e Luis Marcelo Guerra de Castro.

Relatorio

Por bem descrever a matéria litigiosa, adoto relatorio que embasou o acordao
recorrido, que passo a transcrever:

Trata o presente processo de Autos de Infragdo onde estio sendo
exigidos o Imposto de Importagdo — Il e o Imposto sobre
Produtos Industrializados — IPI, vinculado a importagdo, em
decorréncia do nao adimplemento dos compromissos assumidos
nos Atos Concessorios — AC’s n® 0089-98/000003-5, de
19/01/98; 0089-98/000024-8, de 13/03/98; 0089-98/000051-5,
de 04/05/98; 0089-98/000063-9, de 04/06/98; 0089-98/000087-
6, de 10/08/98;, 0089-98/000102-3, de 25/09/98; 0089-
98/000111-2, de 20/11/98; 0089-99/000004-6, de 22/01/99;
0089-99/000037-2, de 13/05/99; 0089-99/000058-5, de 23/08/99
e 0089-00/000034-7, de 12/05/00.

Em seu Relatorio de Fiscalizagdo do Regime Especial de
Drawback Suspensdo Comum, fls. 900 a 1033, a autoridade
langadora descreve, acompanhado da reprodugdo de alguns
Registros de Exportagdo — RE’s, os fatos que motivaram a
presente exigéncia, abaixo transcritos:
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a - Informou RE’s que amparavam exportagées normais para
comprovar exportagoes de drawback suspensdo comum;

b - Informou RE’s que amparavam exportagoes PROEX -
Programa de Financiamento as Exportagoes - para comprovar
exportagoes drawback suspensdo comum,

¢ - Retificou RE’s que amparavam exportagées normais, ou
PROEX, para exportagoes drawback suspensdo comum, apos a
averbacdo destes RE’s;

d - Apos utilizar o mesmo artificio descrito no item acima,
informou RE’s para comprovar a exportagdo de outro AC;

e - Informou em dois ou mais AC RE’s que amparavam
exportagoes normais, ou PROEX; 676 (seiscentos e setenta e
seis) RE’s informados duas vezes, 655 (seiscentos e cingiienta e
cinco) RE’s informados trés vezes e 140 (cento e quarenta) RE’s
informados quatro vezes,

- Apos utilizar o mesmo artificio descrito no item c, informou os
RE’s na comprovagdo de dois ou mais AC; 284 (duzentos e
oitenta e quatro) RE’s informados duas vezes, 276 (duzentos e
setenta e seis) informados trés vezes e 52 (cingiienta e dois) RE’s
informados quatro vezes,

g - Informou RE’s com data de embarque posterior a data limite
de exportagao;

h - Mentiu em varios RE’s, ao afirmar que ndo tinha utilizado
tais RE’s em outras comprovagoes, quando provamos que na
verdade a SCA os utilizou em outras comprovagoes;

Os fatos acima transcritos motivaram, também, a aplicagdo da
multa agravada, estabelecida no art. 44, 11, da Lei n° 9.430/96,
pelo fato de ter a interessada tentado, por diversas formas,
modificar a caracteristica essencial do fato gerador da
obrigagdo tributaria principal, de modo a evitar o pagamento
dos impostos devidos e, conseqiientemente, a abertura de
processo de representagdo fiscal, protocolado sob n°
10494.001456/2005-59.

Devidamente intimada a  contribuinte  apresentou  as
impugnacgoes, fls. 1072 a 1207, para o II, e 1208 a 1345, para o
IPI; acompanhadas de seus Anexos, fls. 1.133 a 1.207 e 1.271 a
1.345, respectivamente. Nos anexos a SCA Industria de Moveis
Ltda. ataca item por item, reportando-se as alegagoes
apresentadas no corpo da impugnag¢do que compreendem, em
sintese:

PRELIMINARES

- os créditos tributdarios em andlise, quando dos lan¢camentos
fiscais, ja estavam decaidos, pois a legislagcdo vigente ao tempo
da ocorréncia dos fatos geradores era o art. 328 do
Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 91.030/85,
que dispunha que areparticdo fiscal competente tem assegurado
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o livre-acesso, a qualquer tempo, a escrituragdo fiscal e aos
documentos contabeis da empresa, bem como ao seu processo
produtivo, a fim de possibilitar o controle da operagdo.
Portanto, a qualquer momento, a partir da emissdo do AC e da
importagdo e antes do término do regime, a autoridade fiscal
poderia verificar se o beneficiario do regime estava cumprindo o
compromisso assumido no AC. Caso ndo o tivesse, poderia, por
meio do lancamento, exigir o pagamento dos tributos suspensos,

- ndo cabe a Secretaria da Receita Federal — SRF dizer se os
compromissos de exportar foram ou ndo cumpridos, mas sim a
Secretaria de Comércio Exterior — Secex, por meio do
Departamento de Operagdes de Comércio Exterior — Decex.

MERITO

- mero erro na indicagdo dos codigos a serem informados nos
RE’s, apontados nos itens “a” e “b” do relatorio fiscal, ndo
pode caracterizar a inadimpléncia do compromisso, posto que a
efetiva exportagdo é que deve ser considerada para o

cumprimento da obrigacdo assumida no AC;

- ndo ha previsao legal para que a empresa altere o RE apods o
despacho de exportagdo, itens “c” e “d” do relatorio fiscal. Os
arts. 9° § 1° e 10° da Port. Secex n° 15, de 17/11/2004, diz,

verbis:

Art. 9° - As operagoes de exportacdo deverdo ser objeto de
Registro de Exportagdo no Siscomex, exceto 0S casos previstos
no Anexo “A” desta Portaria.

$ 17- O RE devera ser efetuado previamente a declaragdo para
despacho aduaneiro e ao embarque da mercadoria.

Art. 10 — Poderdo ser efetuadas alteragoes no RE, exceto
durante o curso dos procedimentos para despacho aduaneiro.

- se hd norma permitindo as alteragoes nos RE’s, exceto durante
o curso dos procedimentos para despacho aduaneiro, logo, pode
haver alteracoes posteriores ao despacho. Além disso, o
documento que comprova o cumprimento ou ndo do
compromisso de exportacdo ¢é o Relatorio Unificado de
Drawback - RUD;

- nunca houve a intengdo de fraudar o fisco, nem a Secex.
Apenas preocupou-se muito mais com a efetiva exporta¢do do
que com as obrigagoes acessorias;

- 0s excessos de obrigacoes acessorias e a dinamica das
exportagdes levam aos contribuintes ao cometimento de erros.
As retificagdes efetuadas pela impugnante foram decorrentes
destes excessos e tiveram como finalidade corrigir as
informagoes prestadas nos RE’s;

- a parametriza¢do das Declaragoes de Importa¢do — DI’s no
sistema Siscomex ¢é feita por sorteio eletronico e ndo por
controle-humano. Portanto, a alegagdo de que a informagdo do
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codigo errado afeta o controle fiscal durante o despacho de
exportagdo é totalmente improcedente;

- € inaceitdvel a exigéncia total dos tributos suspensos quando
da importagdo dos insumos simplesmente porque ndo foram
aceitos alguns RE’s para comprovar as exportagoes efetuadas
pela beneficiaria. O art. 162, II, da Port. Secex n° 14, de
17/11/2004, prevé o inadimplemento total ou parcial do regime
ao dispor que, verbis:

Art. 162 — o inadimplemento do Regime sera considerado:

I — Total: quando ndo houver nenhuma exporta¢do que
comprove a utilizagdo da mercadoria importada;

Il — parcial: se existir exportagdo efetiva que comprove a
utilizagdo de parte da mercadoria importada.

- os agentes do fisco exigiram a totalidade dos tributos
suspensos, mesmo sabendo que a legislagdo permitia o
cumprimento parcial do regime. A pratica de tal ato é tipica de
excesso de exagdo, descrita no art. 316, § 1°, do Codigo Penal;

- as alteragoes introduzidas pelos orgdos intervenientes no
sistema Siscomex, a época dos registros, nem sempre foram
compreendidas. Por essa razdo é que foram realizados cursos e
palestras a respeito do novo sistema, que prometia
desburocratizar as exportagoes, conforme pode ser verificado no
Informativo Secex n°23;

- ndo ha no Decreto n° 91.030/85, vigente a época dos fatos
geradores, impedimento de vincular um RE em mais de um AC,
itens “e” e “f” do relatorio fiscal. A propria atividade da
impugnante, onde sdo utilizados cerca de 8.000 (oito mil) itens
para fabricar cozinhas, demonstra, na pratica, a possibilidade

dessas vinculacoes,

- verifica-se que tal procedimento ¢ peculiar a atividade da
contribuinte, onde sdo feitas importagoes de dobradigas, calgos,
parafusos, kit de rodizios, corredicas, chapas, folhas, peliculas,
puxadores, terminais de perfil, etc... ao amparo de diversos AC e
a exportagdo de produto acabado, no caso moveis para cozinha,
com a utilizagdo desses insumos, sendo informado num tnico
RE;

- em nenhum momento a impugnante pretendeu, utilizando-se
deste procedimento, fraudar a administragdo tributdria. Até
porque, sempre foi informada pelo departamento competente do
Banco do Brasil que este procedimento estava correto;

- oitem “g” do relatorio fiscal aponta uma quantidade de 1.382
(um mil trezentos e oitenta e dois) RE’s vencidos. No entanto, o
quantitativo correto é 63 (sessenta e trés) RE’s. Os AFTN
chegaram a este numero, 1.382, porque contaram os anexos de
cada registro como sendo um RE autonomo;
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- os funciondrios da SRF iniciaram movimento por reposigoes
salariais, no final de 2000, acarretando prejuizos a sociedade
brasileira, principalmente aos importadores e exportadores.
Neste periodo a impugnante efetuou algumas exportagoes que
foram consideradas pela fiscalizagdo como extempordneas. No
enianto, o ndo cumprimento no prazo estabelecido decorreu pela
greve dos servidores do orgdo responsavel pela liberagdo das
mercadorias, ou seja, a propria SRF. Os RE’s relacionados as
fls. 1.108 a 1.109 compreendem aqueles que foram registrados
antes do prazo previsto para embarque, mas por culpa da SRF
as mercadorias so foram exportadas apos o referido prazo;

-as fls. 1.111 a 1.123 sdo trazidas copias de jornais e
informativos do sindicato dos auditores fiscais em que
comprovam o movimento paredista no ano de 2000;

- ndo estda caracterizado nos autos a a¢do ou omissdo
fraudulenta com a finalidade de impedir ou retardar a
ocorréncia do fato gerador dos tributos, ou ainda, visando
excluir ou modificar suas caracteristicas para reduzir o
montante do imposto devido, ou para evitar ou diferir seu
pagamento,

- o instituto da fraude é aplicado nos casos em que o agente
tenta, por agdo ou omissdo dolosa, impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador, portanto, ela estd
voltada, especificamente, ao fato gerador. No caso em tela, os
fatos descritos no Relatorio fiscal referem-se a informagoes em
RE’s e RUD’s e a retificagoes de RE’s apos o despacho
aduaneiro, ou seja, tais agoes ndo se enquadram na definigdo de
fraude;

- nos casos em que ha inadimpléncia do compromisso de
exportar, firmado em AC, os juros devem ser calculados a partir
do término do prazo de validade estabelecido no AC;

- as inclusées ou alteragdes parciais ou completas efetuadas nos
RE’s apos o embarque das mercadorias sdo possiveis quando ha
necessidade de apresentacdo de novos dados ou retificagdao
daqueles ja existentes, ndo caracterizando, em hipotese alguma,
fraude, mesmo apos a averbagdo, pois tais alteragoes sdo
permitidas pelo sistema e de pleno conhecimento da Secex e da
SRF;

- as declaragoes da beneficiaria do regime de que ndo tenha
utilizado alguns RE’s para comprovar determinado AC, mas que
efetivamente os utilizou, até mesmo em varios AC, ocorreram
por “erro quanto a declara¢do no departamento que faz os
registros. Mas isso, ndo invalida o que foi acima dito. Nao houve
a intengdo de fraudar a fiscalizagdo em nenhum momento”.

Em sua impugna¢do a contribuinte transcreve varias
Jurisprudéncias referentes a decadéncia, aos “erros formais” no
preenchimento dos RE’s, a exigéncia total dos tributos suspensos
sem levar em conta o cumprimento parcial do regime; a
vincula¢do de RE em -mais de um AC; a informagdo nos RE’s,
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exportagoes normais e PROEX, por ndo configurar
inadimpléncia do compromisso de exportar, a multa agravada e
a aplicagdo dos juros moratorios.

A Impugnante requer, ao final de suas argumentag¢des, o
Jornecimento, pela SRF, de todos os comprovantes de exportacdo
emitidos pelo Siscomex, referente ao periodo arrolado nos Autos
de Lang¢amentos do Il e IPI, e que deverdo ser juntados a esta
impugnagdo antes do julgamento, visando fazer prova dos fatos
alegados e impugnados. Requer, ainda, seja oportunizada a
juntada das notas fiscais de exporta¢do e demais documentos
referidos na legislacdo aduaneira, como necessaria a
comprovagdo dos compromissos de exportagdo.

Foram juntados, posteriormente, ao presente processo os
documentos apresentados pela contribuinte...”

Ponderando as razdes aduzidas pela autuada, juntamente com o consignado
no voto condutor, decidiu o 6rgdo de piso pela manutengao integral da exigéncia, conforme se
observa na ementa abaixo transcrita:

Assunto: Imposto sobre a Importagdo - 11
Periodo de apuracdo: 28/01/1998 a 09/08/2001
Ementa: DRAWBACK. COMPETENCIA.

A competéncia para concessdo do regime aduaneiro especial de
drawback, inclusive seus aditivos, é da Secex. Cabe a SRF a
aplicagdo do regime, a fiscalizagdo dos tributos e a verificagdo
do regular cumprimento dos requisitos e condigoes fixados pela
legislagdo pertinente.

VINCULACAO FISICA.

Um dos principios fundamentais do regime especial de drawback
¢ a vinculagdo fisica do produto importado com aquele a ser
exportado.

VINCULACAO DO REGISTRO DE EXPORTACAO AO ATO
CONCESSORIO.

A vinculag¢do do RE ao AC é imprescindivel para a comprovagdo
da exporta¢do dos insumos importados com o beneficio do
regime drawback.

DRAWBACK. INADIMPLEMENTO DO COMPROMISSO.

Constatada a inadimpléncia no compromisso de exportar cabivel
¢ a exigéncia dos impostos suspensos quando da importagdo das
mercadorias ao amparo do regime drawback, inclusive com os
acréscimos legais a partir do registro da DI.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario

Periodo de apuracdo: 28/01/1998 a 09/08/2001



Processo n° 10494.001455/2005-12 S3-C1T2
Acoérddo n.° 3102-002.015 F1.9.055

Ementa: DRAWBACK. DECADENCIA.

A contagem do prazo de decadéncia para o regime drawback
suspensdo comeg¢a no primeiro dia do ano seguinte ao término
do regime.

Lancamento Procedente

Apos tomar ciéncia da exigéncia, comparece a autuada mais uma vez aos
antos para, em sede de recurso voluntario, essencialmente, reiterar as alegagdes manejadas por
rcasiao da instauragdo da fase litigiosa e acrescentar:

a) Que o 6rgdo recorrido ndo teria analisado a totalidade das razdes de fato e
de direito suscitadas por ocasido da impugnacao, em especial: a alegacao de que o regime teria
sido ao menos parcialmente cumprido, pois as alegacdes de irregularidade ndo alcancariam a
integralidade dos registros; e o pedido de producao de provas; e

b) Pedido eventual no sentido de que, caso ndo reconhecida a insubsisténcia
integral da exigéncia, fosse reduzida a multa 150% para 75%, em razdo da auséncia dos
elementos qualificadores que justificariam o agravamento;

Inicialmente distribuido para a Conselheira Judith do Amaral Marcondes
Armando, decidiu a extinta Segunda Camara do Terceiro Conselho de Contribuintes, por meio
da Resolugao n° 302-1.453, de 25 de marco de 2008, converter o julgamento do Recurso em
diligéncia para que a autoridade langadora e a recorrente esclarecessem as seguintes questoes:

1 — Foi assinado Termo de Responsabilidade para as
importagoes em regime de drawback aqui referidas?

2 — a recorrente teve outros regimes aduaneiros ou beneficios
a exportagdo ao tempo ou anteriores aos regimes de drawback
aqui mencionados?

3 — Fazer a lista completa dos Atos Concessorios, com datas
de expedi¢do e de término, relacionando para cada um os
registros de exportagdo correspondentes e as datas de efetivos
embarques. Neste caso a administracdo tributaria informar
se as unidades aduaneiras do local de embarque estavam
funcionando normalmente, e a recorrente informar e comprovar
o deposito das mercadorias para embarque;

4 — informar se nas retificagoes de RE houve retificagdo de
dados da mercadoria exportada;

5 — oferecer qualquer outra informag¢do que julgar
procedente.

Em resposta, a recorrente apresentou os documentos de fls. 7.386 a 9.169,
mas nao teceu consideragdes adicionais acerca dos quesitos ou das conclusdes do Fisco.
Limitou-se a responder que estariam anexados todos os documentos relativos ao quesito 1 e
que nao obtivera ato concessorio diverso dos listados pelo Fisco.
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Nao foi informada a data que as mercadorias foram depositadas para
embarque.

A autoridade fiscal, por sua vez, informou que ndo disporia de meios para
informar se as unidades aduaneiras relativas aos locais de embarque se encontravam
funcionando norimalmente'.

Elaborou, ainda, planilha onde estdao listados 1.382 Registros de Exportagao
relativos a embarques alegadamente realizados ap6s o encerramento do prazo para exportar,
'dentificando-se, por ato concessorio, a data de embarque da mercadoria®

Em resposta ao quesito 4, informou que houve alteracdo de dados da
mercadoria exportada, mas que tal retificacdo ndo foi considerada irregularidade, para efeito da
aceitacdo dos RE.

Finalmente, em relacdo ao quesito n° 5, reproduziu os itens 285 a 289 do
relatorio de fiscalizagao.

Em 1° de margo de 2013, os autos foram distribuidos para este Conselheiro,
em razdo de sorteio realizado em 28/02/2013.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Castro, Relator.

Tomo conhecimento do presente recurso, que foi tempestivamente
apresentado e trata de matéria afeta a esta Terceira Secao.

Analiso separadamente cada um dos aspectos que merece ser enfrentado.
1- Preliminarmente
1.1- Incompeténcia e Auséncia de Base Causal

A concessao do drawback, na modalidade suspensao, nos termos do art. 314
do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n® 91.030, de 1985, encontrava-se inserida
no rol das competéncias da Comissao de Politica Aduaneira.

Posteriormente, com o advento da Lei n® 8.085, de 23 de outubro de 1990, as
atribui¢des da extinta Comissao de Politica Aduaneira foram transferidas para a Secretaria
Nacional de Economia, do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, que, por meio da

"Trecho a fl. 9.172.
% Trecho as fls. 9.173 a 9.206.
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Portaria SNE n°. 427, de 25/08/92, disciplinou a concessdo do regime, atribuindo ao antigo
Departamento de Comércio Exterior - Decex, competéncia para conceder o regime nas
modalidades suspensdo e isencdo, bem como proceder ao acompanhamento e verificagdo do
adimplemento do compromisso de exportar.

Nesse contexto, foi editada a portaria MEFP n° 594, de 25 de agosto de 1992,
que disciplina (original ndo destacado):

Art. 1° A concessdo e a aplicagdo do regime aduaneiro especial
de "drawback" nas modalidades de suspensdo e isengdo de
tributos, previstas nos incisos I e 11, do art. 314, do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 91.030, de 5 margo de
1985, se regem pelo disposto nesta Portaria.

Paragrafo unico. O regime de "drawback" podera ser concedido
conforme previsto no art. 315, do Regulamento Aduaneiro.

Art. 2° Constitui atribuicdo da Secretaria Nacional de Economia
- SNE, nos termos do art. 2° da Lei no 8.085, de 23 de outubro
de 1990, a concessdo do regime, compreendidos os
procedimentos que tenham por finalidade sua formalizagdo, bem
como o acompanhamento e a verificagdo do adimplemento do
compromisso de exportar.

Art. 3° Constitui atribui¢do do Departamento da Receita Federal
- DpRF a aplicacdo do regime e a fiscalizacdo dos tributos,
nesta compreendidos o langcamento de crédito tributario, sua
exclusdo em razdo de reconhecimento do beneficio e a
verificacdo, a qualquer tempo, do regular cumprimento, pela
importadora, dos requisitos e condigoes fixados pela legislacdo
pertinente.

Com a publicagdo da Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992, as atribui¢des
da Secretaria Nacional de Economia foram transferidas para a Secretaria de Comércio Exterior
(Secex) e do Departamento da Receita Federal, para a Secretaria da Receita Federal (SRF),
posteriormente transformada na Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

Ora, se, até¢ o presente momento, ndo consta revogacao do ato administrativo
em questdo, ¢ evidente que a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a época do langamento
Secretaria da Receita Federal, detinha competéncia para a realizagdo das verificacdes
realizadas.

Com efeito, indiscutivelmente, ndo cabe a RFB invadir a competéncia da
Secex, que se limita, nos termos do sobredito ato governamental, a formalizar a concessdao do
regime, acompanha-lo e verificar o adimplemento do compromisso de exportar, mas isso nao
deixa o Fisco a reboque das conclusdes daquele 6rgdo de controle administrativo.

Ou seja, se, como muito bem disse a Portaria suso transcrita, compete a RFB,
a qualquer tempo, verificar o regular cumprimento, pela importadora, dos requisitos e
condic¢oes fixados e, se for o caso, concluir que a recorrente descumpriu tais condicionantes
para o reconhecimento da exclusao do crédito tributario.

Afasto, portanto a preliminar suscitada.
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1.2 - Omissao
Nao vejo a alegada omissao do acordao recorrido.

Sabidamente, ndo ¢ exigivel que o julgador enfrente separadamente todas as
questdes aduzidas. Basta que, em conjunto, explicite sua convicg¢ao acerca da sua procedéncia
ou ndo do pedido.

Nesse sentido, remansosa ¢ a jurisprudéncia do e. Superior Tribunal de
Justiga, a exemplo do julgamento dos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg nos Embargos de
Divergéncia em REsp N° 665.454 — CE, assim ementado’:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. EMBARGOS DE
DECLARACAO. PIS. ACAO CAUTELAR. SUSPENSAO.
COMPENSACAO. PRINCIPIO DA DEVOLUTIVIDADE.
TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM.

1. O inconformismo, que tem como real escopo a pretensdo de
reformar o decisum, ndo hd como prosperar, porquanto
inocorrentes as hipoteses de omissdo, contradi¢do, obscuridade
ou erro material, sendo invidvel a revisdao em sede de embargos
de declaragdo, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC.
Precedentes da Corte Especial: AgRg nos EDcl nos EREsp.
693.711/RS, DJ 06.03.2008; EDcl no AgRg no MS 12.792/DF,
DJ 10.03.2008 e EDcl no AgRg nos EREsp 807.970/DF, DJ
25.02.2008

2. Ademais, o magistrado ndo esta obrigado a rebater, um a um,
os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos
utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisdo. " (negritei)

Ou seja, analisar as diferentes (e mutuamente excludentes) versdes dos fatos
e concordar com as conclusdes do Fisco implica necessariamente discordar, ainda que por via
obliqua, das alegacdes da impugnante.

Por outro lado, se o 6rgdo afasta questdo antecedente, estd afastando, ainda
que ndo o faga expressamente, questdes que dependeriam de tal premissa.

Por exemplo, se o 6rgao recorrido entendeu que a auséncia de vinculagao ndo
poderia ser sanada a posteriori, pois 0 prejuizo estaria caracterizado desde o momento em que
a declaragdo teria sido parametrizada para o canal verde, nao caberia discutir outras
conseqiiéncias da auséncia de vinculagdo naquele estagio. O prejuizo restara caracterizado e, na
visdo do Fisco, ratificada pelo 6rgao recorrido, o regime restara inadimplido.

Partindo dessa premissa, seria desnecessario enfrentar individualmente cada
argumento favordvel a conduta da recorrente de vincular os atos concessorios apds a
exportacao.

? Ministro Luiz Fux, DJ: 25/05/2009
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Evidentemente, ndo se estd, neste momento, ratificando tais premissas. Tal
discussdo sera tratada quando da andlise do mérito e podera, eventualmente, conduzir a
insubsisténcia da exigéncia, hipdtese que nao se confunde com a nulidade do feito.

2- Mérito
2.1 Preindicial de Decadéncia

Peco licenga a recorrente, pois nao vejo como considerar que a contagem do
prazo decadencial para a formalizagdo do lancamento fundado em suposto descumprimento do
regime de drawback siga o art. 150, § 4° do CTN? ou a atual redagio do art. 54 do Decreto-lei
n°37, de 1966°.

Com efeito, como ¢ cedico, o regime de drawback s6 ¢ baixado apos a
verificacdo do cumprimento do compromisso de exportar assumido.

Assim sendo, somente apds o encerramento do prazo para que tal
compromisso seja cumprido € que a autoridade fiscal poderia adotar medidas com vistas a
verificacao de eventuais irregularidades.

Ou seja, ¢ perfeitamente possivel (e legal) que a beneficiaria cumpra
integralmente o regime com a realizacdo da integralidade das operacdes de exportacdo no
ultimo dia de sua validade. Até entdo, o Fisco ndo poderia imputar qualquer responsabilidade
ao sujeito passivo.

Dessa forma, enquanto ndo encerrado o regime ndo hd como considerar
iniciada a fluéncia do prazo decadencial.

Concluido tal prazo, inicia-se, a partir do primeiro dia do exercicio seguinte,
a contagem do quinquénio final para formalizacdo do lancamento, sob pena de decair o direito
de o Fisco fazé-lo, ex vi do art. 173, I do CTN®.

Note-se que tal exegese nada tem de inovadora, na medida em que encontra-
se apoiada na remansosa jurisprudéncia da Camara Superior de Recursos Fiscais. A guisa de
exemplo, cite-se:

Acérdio CSRF 9303-00.976, julgado em 28/04/ 2010’

DRAWBACK SUSPENSAQO. Decadéncia, norma geral de direito
tributario privativa de lei complementar, e matéria disciplinada
nos artigos 150, § 4°, e 173 do Codigo Tributario Nacional. Na
importagdo com suspensdo do crédito tributario, ndo ha se falar

4 § 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacao, sera ele de cinco anos, a contar da ocorréncia do fato gerador;
expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado, considera-se homologado o langamento e
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagao.

> Art.54 - A apuracio da regularidade do pagamento do imposto e demais gravames devidos & Fazenda Nacional
ou do beneficio fiscal aplicado, e da exatiddo das informagdes prestadas pelo importador sera realizada na forma
que estabelecer o regulamento e processada no prazo de 5 (cinco) anos, contado do registro da declaragdo de que
trata o art.44 deste Decreto-Lei.

6 Art. 173. O direito de a Fazenda Piiblica constituir o crédito tributario extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado;

".Conselheira Maria Teresa Martinez Lopez; julgado por maioria.
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em pagamento antecipado de tributos nem na aplica¢do do
disposto no citado artigo 150, §4°. Segundo a regra geral do
artigo 173, inciso I, o prazo decadencial tem inicio no "primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado”. Dada a impossibilidade de ser aferido o
adimplemento do compromisso vinculado ao regime aduaneiro
especial antes de esgotado o prazo concedido no ato
administrativo de outorga do beneficio, o primeiro dia do
exercicio seguinte a validade do ato concessorio do drawback é
o dies a quo para medir o prazo decadencial do inciso I do
artigo 173 do Codigo Tributario Nacional.

Tomado tal marco jurisprudencial como referéncia, ndo vejo como acolher a
prejudicial de decadéncia

E preciso esclarecer, nessa linha, que o prazo decadencial para promover o
langamento objeto do presente litigio s6 se iniciou em 01/01/2001° e, consequentemente, se
encerraria em 31/12/2005..

Assim, se a recorrente tomou ciéncia da exigéncia em 19/12/2005 e, nesse
momento resta o langamento concluido, ndo ha como se reconhecer a decadéncia suscitada.

2.2- Demais Questdes de Mérito

A acusacdo do Fisco, destaque-se, estd focada em duas vertentes o
descumprimento do prazo para promover a exportacao e a imprestabilidade da vincula¢do dos
registros de exportacdo ao regime para comprovar o cumprimento dos compromissos
assumidos.

Antes de adentrar na analise das acusagdes ¢ dos fundamentos de defesa,
peco licenga para trazer alguns aspectos conceituais que norteardo sua analise.

Apesar do dissenso conceitual acerca do fundamento juridico para evitar a
cobranga dos tributos que incidiriam na operagdo de importagdo, divida ndo ha de que, quando
do encerramento do regime de drawback, incide hipotese de isencao.

Veja-se o que consigna representante da corrente que defende que o

fundamento para a nao cobranga ¢ a suspensdo, no caso o Des. Federal Dirceu de Almeida
9
Soares:

A modalidade de importa¢do vinculada a exportagdo, conhecida
pela doutrina como “drawback”, traduz hipotese de isengdo
tributaria. Inicialmente, entretanto, ocorre o fenomeno da
suspensdo dos tributos devidos na importacdo; somente apos a
verificagdo do cumprimento das condigoes estabelecidas no ato
da concessdo do beneficio, ou seja, apos a exportagdo dos
produtos fabricados com a matéria-prima, no prazo assinado,
perfectibiliza-se a operagdo, incidindo a isengdo. (destaquei)

¥ O prazo para exportar do ato concessorio mais antigo, 0089-98/000003-5, venceu em 09/01/2000.
? Voto condutor do acérddo proferido nos autos da Apelagdo Civel n.° 2003.04.01.002647-3/RS, julgada em
15/06/2003-peloEgrégio Tribunal Regional Federal na 4* Regido
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J4 na senda da corrente que defende tratar-se de isen¢do sob condicdo
resolutiva, pontifica Liziane Meira'":

“Na modalidade mencionada pela legislagdo como “Drawback
Suspensdo”, ha uma importa¢do de mercadoria com isen¢do
sujeita a condi¢do resolutiva, pois, se posteriormente ndo for
providenciada a reexportagdo do produto industrializado, os
tributos incidentes sobre a importagdo sdo devidos.

Parece-me claro, assim, que a avaliacdo do cumprimento das condi¢des
fixadas pela legislacdo especifica do regime reclama a observancia das normas que disciplinam
a truicdo da isen¢do condicionada, especialmente o pelo art. 179, caput e § 2°, do Cddigo
Tributario Nacional (Lei n® 5.172, de 1966), que dizem:

Art. 179. A isen¢do, quando ndo concedida em carater geral, ¢
efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade
administrativa, em requerimento com o qual o interessado faca
prova do preenchimento das condigoes e do cumprimento dos
requisitos previstos em lei ou contrato para concessdo.

()

$ 2° 0 despacho referido neste artigo ndo gera direito adquirido,
aplicando-se, quando cabivel, o disposto no artigo 155.

Art. 155. A concessdo da moratoria em cardter individual ndo
gera direito adquirido e sera revogado de oficio, sempre que se
apure que o beneficiado ndo satisfazia ou deixou de satisfazer as
condi¢oes ou ndo cumprira ou deixou de cumprir os requisitos
para a concessdo do favor, cobrando-se o crédito acrescido de
juros de mora:

Aplicar o art. 179 e, se for o caso, o art. 155, ao regime de drawback
significa, a meu ver, avaliar, conforme o caso, o cumprimento das condi¢des para sua
concessao, inclusive no que se refere ao cumprimento das exigéncias de ordem instrumental.

Sobre a imperiosidade da coexisténcia dos aspectos instrumental e material,
bem assim da obrigatoriedade do sujeito passivo trazer ao processo, pelos meios adequados, os
elementos que permitam a avaliacdo do cabimento da isen¢do, vale a pena relembrar trecho da
obra de Alberto Xavier':

“... Na verdade, enquanto a Administragdo fiscal tem o dever de
investigar oficiosamente os fatos arvorados por lei em elementos
do tipo tributdrio, nem sempre esse dever lhe cabe quanto aos
fatos impeditivos da obrigacdo de imposto. Ndo pode afirmar-se
que a Administragcdo ndo tenha o dever de investigar a verdade
material quanto ao fato isento, nos casos a que nos referimos. o
que sucede é que a lei faz depender o inicio da investigacio de
um pressuposto processual, que é um requerimento ou
solicitacdo expressa do particular, sem o qual a Fazenda ndo

' Regimes Aduaneiros Especiais, in Colegdo de Estudos Tributarios; coordenagdo Paulo de Barros Carvalho - Sdo
Paulo: 10B, 2002

" Do langamento: teoria geral do ato, do procedimento e do processo tributario. Rio de Janeiro. Forense, 1998, 2°
eds pol03/104.
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pode reconhecer a isenc¢do, nem portanto operar a sua eficdacia
impeditiva. E o que resulta do artigo 179 do Cédigo Tributdrio
Nacional, segundo o qual “a isencdo, quando ndo concedida em
cardater geral, é efetivada, em cada caso, por despacho da
autoridade administrativa, em requerimento no qual o
inieressado faca prova do preenchimento das condi¢oes e do
cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para
sua concessdo”. (destaquei)

De se reafirmar, portanto, que, como frisou o Mestre Lusitano, a regra
isencional de carater especial ndo gera efeitos ope iuris. E necessario que se cumpra o rito
procedimental proprio, consubstanciado no pleito do beneficio e na apresentacao de prova do
nreenchimento das condi¢des definidas na norma de carater substancial.

Em sentido analogo, pondera Souto Maior Borges'*:

“Toda isen¢do deve ser concedida mediante prova documental
da sua causa que remova as contestagoes e incertezas.

()

Deve-se distinguir assim, consoante o ensinamento de Amilcar
de Araujo Falcdo, no estudo das isengoes, dois momentos ou
aspectos distintos:

1) o aspecto substancial ou material, ou seja, os requisitos ou
elementos de perfeicdo ou integracdo dos pressupostos da
isencdo; regime que estabelece o0s pressupostos para o
surgimento do direito a iseng¢do (Tatbestandsstiicke), os
destinatarios da norma (Normadressaten) e o ambito, o alcance
ou extensdo do preceito isentivo;

1) o aspecto formal, um processus, um requisito de eficdacia para
que o efeito desagravatorio da isengdo se produza
(Wirksamkeitserfordernis).

Distingue-se, deste modo, entre pressupostos integrativos da
relagdo juridica de isengcdo e pressupostos de eficdacia do
resultado legalmente estabelecido. Estes ultimos relacionam-se
pois com as circunstancias que condicionam a produgcdo dos
efeitos juridicos. (destaquei)

Nao existe, pois, como debater a incidéncia da norma isentiva de cunho
material ignorando aquelas de natureza procedimental. Sem o cumprimento dos pressupostos
de eficacia, a cargo do sujeito passivo, a norma isentiva simplesmente nao produz efeitos.

Igualmente ndo se pode esquecer de que, pela aplicagdo conjunta do art. 179
do CTN e do art. 333 do Cddigo de Processo Civil, este ultimo subsidiariamente, impde-se ao
sujeito passivo o dever de provar que cumpriu as condi¢des legais para o aproveitamento do
beneficio.

12 Teoria Geral da Isencdo Tributaria. Sao'Paulo) Malheiros, 2001, 3* ed. p. 336.
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Com efeito, o art. 179 deixa claro que cabe ao sujeito passivo apresentar
requerimento em que faca prova do preenchimento das condigoes e do cumprimento dos
requisitos previstos em lei ou contrato para concessao.

Tomo emprestadas, ademais, a pertinente licdo do professor Hugo de Brito
Machado'?, a respeito da divisdo do 6nus da prova fixada no art. 333 do CPC:

No processo tributario fiscal para apurag¢do e exigéncia do
crédito  tributario, ou procedimento administrativo de
langamento tributario, autor é o Fisco. A ele, portanto, incumbe
o onus de provar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo
tributdria que serve de suporte a exigéncia do crédito que esta a
constituir. Na linguagem do Codigo de Processo Civil, ao autor
incumbe o onus do fato constitutivo de seu direito (Codigo de
Processo Civil, art.333, I). Se o contribuinte, ao impugnar a
exigéncia, em vez de negar o fato gerador do tributo, alega ser
imune, ou isento, ou haver sido, no todo ou em parte,
desconstituida a situagdo de fato geradora da obrigagdo
tributaria, ou ainda, ja haver pago o tributo, é seu onus de
provar o que alegou. A imunidade, como isengdo, impedem o
nascimento da obrigagdo tributaria. Sdo, na linguagem do
Codigo de Processo Civil, fatos impeditivos do direito do Fisco.
A desconstitui¢do, parcial ou total, do fato gerador do tributo, é
fato modificativo ou extintivo, e o pagamento é fato extintivo do
direito do Fisco. Deve ser comprovado, portanto, pelo
contribuinte, que assume no processo administrativo de
determinacdo e exigéncia do tributo posi¢do equivalente a do
réu no processo civil . (original ndo destacado)

Assim, ndo vejo como imputar ao Fisco o dever de comprovar que as
exportagcdes nao dizem respeito ao ato concessorio. Ao sujeito passivo incumbe, mediante a
adoc¢do do rito fixado na legislacdo de regéncia, fazer prova de que cumpriu as condi¢des para
o aperfeicoamento da isen¢do ou pelo menos empreender esfor¢os no sentido de carrear ao
processo elementos que, alternativamente, fizessem prova do cumprimento dos requisitos.

Outro norte que nao se pode perder de vista ¢ o fato de que, assim como
ocorre com o regime da incidéncia, o da isencdo ¢ igualmente tipico, diferenciando-se
essencialmente no que se refere a repercussao financeira que cada uma dessas espécies produz.

Mais uma vez, vejamos o que diz Alberto Xavier (destaquei):*

Como ja mais de uma vez se sublinhou, o lancamento é o ato
administrativo pelo qual a Administracdo aplica a norma
tributdaria material a um caso concreto. Nuns casos, essa
aplicagdo tem por conteudo reconhecer a tributabilidade do fato
e, portanto, declarar a existéncia de uma relagdo juridica
tributaria e definir o montante da prestagdo devida. Noutras
hipoteses, porém, da aplicagdo da norma ao caso concreto
resulta o reconhecimento da ndo tributabilidade do fato e,
portanto, da ndo existéncia no caso concreto de uma obriga¢do

3 Mandado de Seguranca em Matéria Tributaria, 3. ed., Sdo Paulo: Dialética, 1998, p.252.
4 Oplcitsypo 100
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de imposto. Nos primeiros, a Administracdo pratica um ato de
conteudo positivo; nas segundas, um ato de conteuido negativo.

José Souto Maior Borges, a seu turno'”, citando Sainz de Bujanda, pontifica:

L o fato gerador, consoante se demonstrou, uma entidade
Jjuridica (supra, I1I). Por for¢a do principio da legalidade da
tributagdo, o fato gerador existe si et ia quantum estabelecido
previamente em texto de lei: os contornos essenciais da hipotese
de incidéncia (nucleo e elementos adjetivos) integram todos a lei
tributaria material. Sem a previsdo legal hipotética dos fatos ou
conjunto de fatos que legitimam a tributac¢do inexiste portanto
fato gerador de obrigagdo tributaria.

Por isso, afirma-se corretamente que o fato gerador ¢ fato
Jjuridico.

Sob outro dangulo, a andlise juridica revela ser a extensdo do
preceito que tributa delimitada pelo preceito que isenta. A norma
que isenta ¢ assim uma norma limitadora ou modificadora:
restringe o alcance das normas juridicas de tributa¢do; delimita
o dmbito material ou pessoal a que devera estender-se o tributo
ou altera a estrutura do proprio pressuposto da sua incidéncia.

A norma de isen¢do, obstando o nascimento da obrigagdo
tributdria para o seu beneficiario, produz o que ja se
denominou fato gerador isento, essencialmente distinto do fato
gerador do tributo. (destaquei)

A tipicidade reclamada, no caso concreto, ¢ essencialmente a vinculacao da
mercadoria ao regime aduaneiro especial de Drawback que, conforme defini¢do extraida do art.
78, 1I, do Decreto-lei n°® 37, de 1966, permite a concessdao, nos termos e condigdes
estabelecidas no regulamento, de (original ndao destacado):

11 - suspensdo do pagamento dos tributos sobre a importacdo de
mercadoria a ser exportada apos beneficiamento, ou destinada
a fabricagdo, complementacgdo ou acondicionamento de outra a
ser exportada;

A época dos fatos geradores sob exame, o dispositivo suso transcrito era
regulamentado pelo do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n® 91.030, de 1985, em
cujo art. 314 se lia:

Art. 314. Podera ser concedido pela Comissdo de Politica
Aduaneira, nos termos e condigoes estabelecidos no presente
Capitulo, o beneficio do drawback nas seguintes modalidades
(Decreto-lei No 37/66, art. 78, 1 a I1l):

I - suspensdo do pagamento dos tributos exigiveis na importa¢do
de mercadoria a ser exportada apos beneficiamento ou
destinada a fabricagcdo, complementagdo ou acondicionamento
de outra a ser exportada;

1> Oplcit p:pr190/191:
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Além da literalidade (ou tipicidade) da norma, para identificacio da
aplicabilidade do beneficio fiscal ndo se pode perder de vista a sua natureza juridica de
incentivo a exportagdo, instituido para evitar o fendmeno que se convencionou denominar
“exportacao de tributos”.

Nesse contexto, ¢ imperioso que se distinga o estimulo a exportagdo objeto
do presente processo, a ser alcangado pela desoneracdo do custo do produto efetivamente
exporrado, de eventuais prémios ou subsidios financeiros, atrelados ao cumprimento de metas
de ¢xportagdo, por exemplo.

Sobre esse aspecto, adverte Bruno Ratti'®:

Deve-se notar que, embora o drawback tenha por objetivo
estimular a exportag¢do, ndo deve, contudo, ser confundido com o
prémio a exportagdo. O primeiro vem a ser uma simples
restitui¢do de algo que foi recolhido anteriormente, enquanto o
segundo representa uma recompensa ao exportador, de modo a
estimuld-lo a colocar os seus produtos (geralmente de
fabrica¢do nacional e sem utilizacdo de matéria-prima
estrangeira) a pregos mais baixos no mercado internacional.

Ou seja, a aplicagdo do regime deve redundar exclusivamente na reducao do
custo do produto exportado, pela desoneracdo dos tributos que incidiram na importagdo de
seus insumos.

De tudo que foi exposto, é possivel concluir que, para a correta extinciao
do regime e consequente reconhecimento da isencio, é imprescindivel que se demonstre
que a mercadoria importada foi efetivamente empregada na fabricacio daquela que foi
exportada e que tal demonstragao siga o rito preconizado pela legislacdo de regéncia.
Descumpridas tais condicOes, incide a regra do art. 155 do CTN e restaura-se a
obrigacio.

Feitas tais consideragdes, passa-se a andlise das questdes de mérito
propriamente ditas.

2.2.1 - Exportacdes a destempo

Afora a discussdo acerca da vinculagdo ou nao dos registros de exportacao ao
ato concessorio, a recorrente ¢ acusada de promover a exportacdo de um nimero significativo
de mercadorias quando ja expirado o prazo para cumprimento do regime.

Em sua defesa, relembre-se, argumenta a recorrente que tal atraso seria
motivado por movimento grevista da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

De se relembrar, por outro lado, que a matéria foi um dos motivadores da
diligéncia determinada por meio da Resolugcdo 302-1.453, onde foram formuladas duas
perguntas: a) as unidades de desembaraco das mercadorias tiveram seu funcionamento
comprometido pelo movimento de seus servidores; € b) quais seriam as datas nas quais as
mercadorias extemporaneamente exportadas teriam sido entregues ao recinto alfandegado. A

' Comércio Internacional e Cambio. Sdo Paulo) Aduaneiras. 9° ed., p. 375.
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primeira pergunta era dirigida ao Fisco e a segunda, ao Contribuinte. Ambas ficaram sem
resposta.

Cabe decidir, portanto, com base nos elementos que se encontram nos autos.

Nessa linha, mesmo que se assuma a premissa de que, na data do
encerramerito dos atos concessorios que se encerrariam no més de abril de 2000, as unidades da
Secretaria da Receita Federal do Brasil s6 promoveriam o desembaraco aduaneiro teriam seu
expediente comprometido, em razdo uma vez por semana ou até mesmo que efetivamente
tivessem entrado em greve a partir de 24 de abril, ndo vejo como acolher a alegacdo de que os
emnbarques deixaram de ocorrer por culpa do Fisco.

O primeiro ponto, ¢ que nenhum dos informativos noticiou que as
paralisa¢des teriam durado por prazo indeterminado.

O segundo, e mais importante, ¢ que a recorrente ndo demonstrou a adogao
das medidas necessarias a efetivagdo das exportagdes, como, por exemplo, a entrega da
mercadoria no recinto alfandegado por onde se daria a exportacdo ou a elaboragdo da
declaracdo de exportagdo.

Cabe esclarecer, nessa linha, que o Registro de Exportacao (RE), que pode
ser elaborado a qualquer tempo, ¢ apenas a primeira etapa para que a exportagdo ocorra. Ou
seja, revela, no maximo, a intencao de exportar. Cabe ao exportador, apos a elaboragao daquele
RE, formular declaragdo de exportagdo, entregar a mercadoria no recinto alfandegado por onde
se processara o desembarago e apresentar os documentos de instrugdo em uma das unidades da
RFB.

Nao custa esclarecer que providéncias nao demandam qualquer intervencao
por parte da autoridade fiscal, esvaziando, consequentemente, a eventual alegacdo de que nao
teriam sido adotadas em razdo da greve dos Auditores-Fiscais.

Confira-se o que diz a Instrucdo Normativa n°® 28, de 1994, que disciplina o
despacho de exportagdo, quanto a responsabilidade pelo preenchimento da DDE (original nao
destacado):

Art. 3° O despacho de exportacio terda por base declaracido
formulada pelo exportador ou por seu mandatdrio, assim
entendido o despachante aduaneiro ou o empregado, funcionario
ou servidor especificamente designado.

Com relagdo a tramitacao do despacho e da necessidade de prévia informagao
da presenca da carga no recinto alfandegado, dizem os artigos 18 ¢ 19 do mesmo ato (original
nao destacado):

Art. 18.0s documentos deverdo ser entregues a unidade da SRF
de despacho em até quinze dias, contados da data do inicio do
despacho de exportagdo, na forma do art. 10, em envelope papel
padrdo oficio, com 22 x 33 cm., na cor parda, contendo a
indicagdo do numero atribuido a declarag¢do para despacho.

Art. 19. Os documentos somente serdo aceitos apos
confirmacgdo, no Sistema, da presenca da carga:
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1 - em recinto alfandegado, pelo depositario, e

II - no local de despacho, pelo exportador, no caso de carga
depositada em veiculos estacionados aguardando o momento do
embarque.

Ora, se ndo hd noticia de que os recintos alfandegados, administrados por
terceiros, ou ainda que os sistemas informatizados e o protocolo de documentos, geridos por
servidores diversos dos que teriam participado do movimento grevista, tivessem sido afetados,
nao e parece que se possa alegar que as mencionadas providéncias preparatorias deixaram de
ser adotadas por culpa do Fisco.

Assim, se, a despeito da solicitagdo consignada na Resolu¢do do extinto
Terceiro Conselho de Contribuintes, a recorrente ndo demonstrou ter disponibilizado carga
para que se pudesse dar inicio ao despacho de exportacdo, ndo vejo como deixar de considerar
que as exportacdes ocorreram a destempo e considerd-las invalidas, para efeito de
cumprimento dos compromissos assumidos.

Mantenho essa fragdo da exigéncia, consequentemente.
2.2.2 - Falhas na vinculacio dos RE ao Regime

Em sintese, acusa o Fisco a Recorrente de ter cometido as seguintes
irregularidade quando da comprovagdo do regime: 1- auséncia de vinculagdo do Registro de
Exportagdo ao ato concessorio; 2 - Retificagdo dos RE apds a averbacdo, com vistas a sua
vinculacao aos atos concessorios; 3 - utilizacdo de um mesmo registro de exportagao para baixa
de mais de um ato concessorio; e 4- utilizagao de registro de exportagdo PROEX para baixa de
regime de drawback.

Antes de adentrar na andlise de tais acusagdes, demonstra-se relevante
reafirmar a importancia do cumprimento dos pressupostos de ordem procedimental e, dentre
esses pressupostos, a importancia da correta vinculacdo do registro de exportagdo ao ato
concessoOrio que se pretende demonstrar o cumprimento.

De fato, a auséncia de vinculacdo ou a vinculagdo defeituosa, dentre outras
conseqiiéncias, dificulta a correta verificacao fiscal, permitindo, por exemplo, a contagem em
dobro de uma mesma exportacdo e, consequentemente, a remessa para o mercado interno de
produtos desonerados, em flagrante desrespeito ao equilibrio da concorréncia.

Nao vejo, portanto, como reduzir a importdncia da correta vinculagdo
documental, ponto de partida para a apuragao do cumprimento dos compromissos assumidos.

Feitas tais consideragdes, analisa-se as acusagdes separadamente
2.2.2.1- Auséncia de vinculacido ou vinculac¢io a posteriori

Os regimes que sdo alvo do presente litigio foram concedidos sob a égide da
Portaria Secex n°® 4, de 11 de junho de 1997, que, em seu art. 37 determinou que a vinculagao
do Registro de Exportacdo ao Ato Concessorio seria condi¢ao para que tal registro pudesse ser
utilizado para comprovagao do cumprimento do regime. Confira-se sua redacao:
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Art. 37. Somente poderdo ser aceitos para comprovagdo do
Regime de Drawback, modalidade suspensdo, Registro de
Exportacdao (RE) devidamente vinculado a Ato Concessorio de
Drawback, na forma da legislagdo em vigor.

Al¢ entdo, a matéria encontrava-se disciplinada no art. 34 da Portaria Decex
n® 24, de 26 de agosto de 1992, combinado com o disposto no art. 1° da Portaria Secex n°® 7, de
27 de abril de 1993, assim redigido:

Art. 1° Na comprovagdo de exportagdes amparadas no Regime
Aduaneiro Especial de "Drawback”, tendo em vista o disposto no
art. 34" da Portaria DECEX n° 24, de 26 de agosto de 1992,
também é documento habil o Comprovante de Exportagdo,
devidamente autenticado pela Secretaria da Receita Federal -
SRF, como previsto no art. 7° da Portaria Interministerial
MF/MICT n° 752, de 22 de dezembro de 1992, sem prejuizo das
demais normas vigentes.

Ja o Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n® 91.030, de 1985,
previa, em seu art. 315:

Art. 325. A utilizacdo do beneficio previsto neste Capitulo sera
anotada no documento comprobatorio da exportagdo.

Nessa linha, ndo seria possivel reconhecer o cumprimento do regime a partir
de documentos que ndo observam as condi¢cdes fixadas na legislagdo que disciplina sua
concessao € baixa, principalmente porque, como ¢ possivel perceber, a recorrente nao trouxe
ao processo outros elementos que pudessem demonstrar que todas exportacdes estavam
vinculadas ao ato concessorio.

De fato, ndo promover a devida vinculagdo dos registros de exportacdo aos
atos concessorios €, na esséncia, beneficiar-se da propria omissdo. Sem que se promova a
identificacdo dos atos concessérios ¢ praticamente impossivel promover as necessarias
verificagdes contabeis.

Ocorre, entretanto, que tal raciocinio ndo poderia, com a devida licenga, levar
a integralidade das conclusdes assentadas pela autoridade fiscal.

A meu ver, ndo ha como deixar de considerar os registros de exportacdo
exclusivamente em razao de que sua vinculagdo ao ato concessorio ocorreu posteriormente ao
embarque e averbagdo, pois ndo havia norma que impedisse tal retificacdo. Até porque a
vinculagdo a posteriori permite a realizagdo das verificagcdes contdbeis e de estoque.

De fato, a portaria Secex ¢ o Regulamento Aduaneiro determinaram que o
registro de exportacao deveria estar vinculado ao Ato Concessorio, mas nao impediram que tal
vinculacdo ocorresse posteriormente a averbagao.

17 Art. 34 - Sdo documentos hébeis para a comprovagio de exportagio vinculada a operagio de "drawback":
I - via V da guia de exportagdo, averbada;
II - via V da declaragao de exportacdo, averbada;

).
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Penso, assim, que devem ser afastada a fracdo da exigéncia que se encontrar
fundamentada exclusivamente no fato de que a recorrente, apos o embarque, teria retificado os
dados do Registro de Exportacdo, a fim de vincula-los aos atos concessorios.

2.2.2.2 - Utilizag3o de uma mesma exportacio para cumprimento de mais de um regime

Dizia o art. 31 da Portaria Secex n° 4, de 1997:

Art. 31. Para efeito de comprovagdo do Regime de "Drawback”,
modalidade suspensdo ou habilitagdo ao Regime, modalidade
isen¢do, os documentos utilizados na importagdo e exportagdo
deverdo abranger apenas um Ato Concessorio de "Drawback”,
bem como ndo poderdo estar vinculados a comprovagdo de
outros Regimes Aduaneiros ou incentivos a exporta¢do.

Mais do que instituir uma formalidade, o dispositivo impede que o
beneficiario reduza artificialmente o quantitativo de mercadorias a exportar.

De fato, se uma mesma exportacdo puder ser computada em dobro,
evidentemente parte significativa dos insumos poderd ser empregado na fabricagdo de
mercadorias destinadas ao mercado interno, em flagrante desrespeito ao equilibrio da
concorréncia.

Pouco acresce, nessa esteira, a alegacdo de que ndo seria possivel fracionar os
itens de acordo com cada um dos regimes autorizados.

Em primeiro lugar, se a legislacdo que disciplina o regime ndo dava margem
para o procedimento adotado, caberia a recorrente, se nao pretendia adotar os controles
contabeis adequados, ndo firmar um compromisso que saberia ndo poder cumprir. Notar que,
quando do preenchimento dos RE a recorrente foi indagada acerca desse fato e respondeu que
aquela exportacdo nao estaria sendo utilizada para dar baixa em mais de um regime.

Em segundo, e bem mais relevante para o deslinde da questdo, ¢ o fato de que
ndo foi trazido ao processo qualquer elemento que demonstrasse que o computo em dobro, em
triplo ou em quadruplo, repita-se, em desacordo com a legislacao, nao redundou em exportacao
em montante inferior ao avencado. Ou seja, ndo foi trazido qualquer elemento que
demonstrasse que o montante exportado era suficiente para se proceder a baixa de mais de um
ato concessorio ou cumprir metas atreladas a outro incentivo a exportacao.

Mantenho integralmente essa fracao da exigéncia.
2.2.3 - Multa Agravada

Encontra-se pacificada no ambito da jurisprudéncia do CARF e dos extintos
Conselhos de Contribuintes a exegese de que a pratica reiterada de infragdo induz a aplicagao
da multa agravada, nos termos do art. 44, II da Lei n° 9.430, de 1996, segundo a redagdo
vigente 4 época'®. Confira-se:

'8 Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou
diferenca de tributo ou contribuigao:

)
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a) Acordao n° 3301-00.858, sessdao de 1° de margo de 2011, Primeira Turma
Ordinaria da Terceira Camara da Terceira Se¢ao do CARF:

MULTA AGRAVADA A declaragdo reiterada por mais de trés
exercicios seguidos nas respectivas DIPJs e DCTFs da
contribui¢cdo apurada e devida mensalmente por valores muito
inferiores aos efetivamente devidos constitui fraude que enseja o
agravamento da multa oficio

b) Acédrdao n® 9101-00.140, sessdao de 12/05/2009, 1* Turma da CSRF

MULTA AGRAVADA — CONDUTA REITERADA — Nos termos
da jurisprudéncia majoritaria da CSRF, e das Cdmaras da
Primeira Seg¢do do CARF, a prdtica reiterada de infragoes a
legislagdo tributaria denota a intengdo dolosa do contribuinte de
fraudar a aplica¢do da legislagdo tributadria e lesar o Fisco.

¢) Acdrdio n® 9101-00.320, sessdo de 25/08/2009, 1* Turma da CSRF

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. E aplicivel a multa de
oficio qualificada de 150 %, naqueles casos em que restar
constatado o evidente intuito de fraude. A conduta ilicita
reiterada ao longo do tempo, descaracteriza o carater fortuito do
procedimento, evidenciando o intuito doloso tendente a fraude.

d) Acérdao n° 203-11.535, sessdao de 09 de novembro de 2006, 3* Camara do
Segundo Conselho de Contribuintes:

MULTA AGRAVADA DE 150%.

A prdtica reiterada de diminuir indevidamente a base de calculo
da contribui¢do da Cofins nas informagoes prestadas ao fisco
federal, adotada durante quatro anos consecutivos, forma o
elemento subjetivo da conduta dolosa, ainda que a contribuinte
tenha escriturado corretamente suas receitas nos livros de
apuragdo do ICMS e na contabilidade.

De fato, me parece claro que a forma reiterada com que foram incluidas
informagdes inveridicas nos relatorios necessarios a baixa do regime e nos registros de
exportacdo que dariam suporte a tais relatérios demonstra o intuito de alterar dolosamente as
caracteristicas da obrigagdo tributdria, reduzindo o valor do imposto que seria devido pelo
descumprimento dos compromissos assumidos por ocasido da concessao do regime.

2.2.4 - Calculo do Juros

Tomando como referéncia o que ja foi exposto anteriormente, quando da
analise da natureza do regime de drawback, ndo vejo como acolher o pleito de definir o
encerramento do prazo para exportar como termo inicial para o calculo dos juros de mora. A
meu ver, tais acréscimos devem ser computados segundo os pardmetros adotados pelo Fisco,
ou seja, a partir do vencimento.

IT - cento e cinqiienta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 ¢ 73 da Lei n°
4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais
cabiveis:

23



Processo n° 10494.001455/2005-12 S3-C1T2
Acoérddo n.° 3102-002.015 F1.9.071

A matéria foi tratada com clareza pela legislacdo vigente a época dos fatos
geradores litigiosos. Confira-se o que dizia art. 114, III, do Regulamento Aduaneiro aprovado
pelo Decreto n° 91.030, de 1985:

Art. 114. Serdo atualizados, mediante aplicag¢do dos coeficientes
de corregdo monetaria (Lei No 4.357/64, art. 7°, Decreto-lei No
1.704/79, art. 5°, e Decreto-lei No 1.736/79, art. 4°):

I - os débitos fiscais, decorrentes do imposto ou de multas, ndo
pagos até o vencimento,

Il - o imposto dispensado por isen¢do ou redugdo, quando se
tornar devido;

1l - quando se tornar exigivel o imposto cujo pagamento fora
Suspenso.

Na mesma linha, revela-se perfeitamente aplicavel o art. 61, caput e § 3°, da
Lei n° 9.430, de 1996". O imposto deixou de ser recolhido na data do vencimento e,
posteriormente, demonstrou-se nao haver fundamento para tal dispensa.

3- Conclusao

Com essas consideracdes, dou parcial provimento ao recurso voluntario para
afastar exclusivamente a fragdo da exigéncia motivada na acusagdo de que a recorrente, apos a
averbacao, teria alterado o registro de exportagdo para corrigir o cddigo de operagao e vinculé-
lo a um Unico ato concessorio.

Sala das Sessoes, em 25 de setembro de 2013

' Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribui¢des administrados pela Secretaria da
Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos
na legislacdo especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento,
por dia de atraso.

()

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a taxa a que se refere o § 3° do
art. 5°, a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e
de um por cento no més de pagamento.
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